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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 78 /2025

SECRETARTA E/OU DMSÃO
Secretaria Municipal de Saúde

TIPO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade

oBIETO
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÃO
DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DA SAÚDE MUNICIPAL

DO

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

VALOR

R$ 21.600,00 fvinte e um mil e seiscentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após a
emissão de Nota Fiscal/recibo, condicionados a apresentação de
Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CÉP 85485-000 - Três Banas do Paraná
- PR CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.qov.br
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DocuMENTo DE ronu^utzeçÃo DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N' 14133 /21

Três Barras do Paraná, 17 de julho de 2025

Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Prefeito Municipal

ÁRee nrqursltanrr,
PARA:

OBIETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTÂLAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE

FISIOTERAPIA DA SAÚDE MUNICIPAL

l.IUSTIFICATM DA NECESSIDÁ"DE DE CONTRATAÇAO - Artigo 78, Inciso I, Leí No 14733/27

A presente demanda tem por objeüvo a locação de imóvel urbano a ser destinado

à instalação e funcionamento do Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de

Saúdg úsando garantir condições adequadas para o atendimento ambulatorial

fisioterapêutico dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), com foco em ações de

reabilitação ffsica e funcional da população local.

Atualmente, o município não dispõe de espaço fisico próprio adequado para

abrigar os serviços de fisioterapia em conformidade com os parâmetros assistenciais e

sanitírios exigidos pelas normativas do SUS e da vigilância sanitária. A crescente demanda

por atendimentos fisioterapêuticos, decorrente do envelhecimento populacional, do

aumento de casos de doenças crônicas e da reabilitação pós-COVID-19, torna

imprescindível a instalação de um ambiente apropriado, com acessibilidade, segurança e

estrutura compatível com os serviços prestados.

Diante da inexistência de imóvel público com tais características e da urgência em

ofertar o serviço com qualidade e dignidade à população, a locação de imóvel urbano

constituise como a solução mais viável, efrciente e economicamente proporcional às

necessidades da Administração.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, lnciso lV, Lei N' 141j3/21

A presente contratação visa à locação de um imóvel urbano com área total

construída dê 70,10 m2, devidamente edificado e em condições adequadas de

habitabilidade, salubridade e acessibilidade, destinado exclusivamente à instalação do

Departamento de Fisioterepia da Secretaria Municipal de Saúde. O imóvel encontra-se

situado na quadra nc 2t,lote no 02, dentro do perímetro urbano do Município de Três

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZlZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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3. PESQUISA DE PREÇOS -.Artúo 23, Inciso lV e V, Lei N'14133/21

Para fins de instrução do presente processo de contratação, foi realizada avaliação

do valor locatício do imóvel proposto por meio de comissão designada pela Portâria

Municipal N" 1200/2025, a qual conduziu os trabalhos de apuração com base em critérios

técnicos, considerando a localização, metragem, estado de conservação, acessibilidade,

estrutura e compatibilidade com os valores praticados no mercado imobiliário local. Os

resultados da referida análise foram formalizados por meio da Ata No Ol/2O25,

devidamente subscrita pelos membros da comissão responsável.

Em consonância com as conclusões apuradas, foi expedido o Decreto Municipal

N" 655412025, que homologou os valores estimados pela comissão de avaliação,

fixando o valor mensal do aluguel em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), considerado

compatível com o valor de mercado para imóveis com características similares, localizados

em áreas urbanas centrais e aptos à prestação de serviços públicos especializados,

totalizando R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

Ressalta-se que o valor ora estabelecido se mostra condizente com a realidade

econômica do MunicÍpio, observando os princípios da razoabilidade, economicidade e

eficiência que regem a Administração Públic4 atendendo ainda ao disposto no Artigo 23,

inciso III, da Lei Federal N" t4.133 /202I, quanto à estimativa préüa do valor da

contratação.

Wf ecc{ettuta crn ,utpd*,S1i*lBaccac do potanó,
§§rÍ1Ê

c,ârnâ.6 EllÕ
Barras do Paraná, em localização estratégica que favorece o acesso da população usuária

dos serviços públicos de saúde.

A estrutura fisica do imóvel contempla os requisitos mínimos para a implantação

dos atendimentos fisioterapêuticos, teis como: recepção, sala de espera, consultórios

individualizados, sanitários com acessibilidade, além de ambiente amplo e ventilado para a

instalação de equipamentos de reabilitação funcional. O espaço será adaptado para atender

integralmente as exigências normativas da vigilância sanitiária e da política nacional de

reabilitação no âmbito do SUS.

O imóvel é de propriedade da Sra. Elenice de Oliveira Mardns, que se apresentou

como legítima proprietiária do bem, conforme matrícula e documentação pertinentes. A

locação será realizada com vistas a suprir, de forma imediata, a ausência de espaço ffsico

próprio do Município para atendimento especializado em fisioterapia permitindo a

continuidade da prestação de serviços à população em estrutura adequada e em

conformidade com os princípios da dignidade, universalidade e integralidade do

atendimento público em saúde.

O prazo de locação será de 12 (doze) meses.
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4. pREyrsÃo PARA rNÍclo Do sERvrços ou AQUrsrçÃo Dos pRoDUTos

Considerando a urgência na ampliação da rede de atendimento da Secretaria

Municipal de Saúde, em especial no que tange à disponibilização de serviços

fisioterapêuticos especializados, requer-se que o imóvel esteia disponível para uso pela

Administração Pública no menor prazo possível, preferencialmente imediatamente após a

formalização contratual.

5. SERVTDORES RESPONSÁVEIS PEIII EIáBORAçÃO DO ESTUDO TÉCXICO pnrltMtNAn

Secretaria Municipal de saúde

6.ÂNEXOS

Decreto No 6454/2025

Portaria N' t2OO/2025

Ata N' 01/2025 - Avaliação do Bem Imóvel

Projeto Árquitetônico

Matrícula N' 4504

Documento de Identificação da Proprietária

Certidões de Regularidade Fiscal da Proprietária

DEBORA IA PILATI VIDOR

Secretário Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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DECRETO N" 6554/2025
Data 1610712025.

sÚmum. Altera o artigo 1o do Decreto no 6550/2025,
de 1510712025, que Homologou o
resultado da ata da comissão
designada pela Portaria no 12O012025
de 2710512025, e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO,
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA NO USO
ATRTBUTÇÔES, QUE LHE SÃO CONFERTDAS PoR LEr

Art. 20.

decreto no 6550/2025 de 1510712025

PREFEITO
DE SUAS

Ratificam-se as demais disposições do

DECRETA

pubricação, revogada 
"" 

o,l,1;,t;5.t:"ro""oli*il*tará 
em visor na data de sua

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936,/000I -68 - Email: prefêltura@tresbarras.pr'9ov.br

ESTADO DO PARANÁ

Art. 1.,. O artigo 1o do Decreto no 6550/2025, de
1510712025, que Homologa o resultado da ata da comissão designada pela
Portaria no 120012025 de 2710512O25, passa ater a seguinte redação:

comissãodesignadap"r"pãi",i"'n*i;rti;r[à"3.\7io'u'i]#,r:":l?ri:
valor pelo imóvel abaixo especificado:

01(uma) peça comercial, com área de 70,10 (setenta virgula dez metros
quadrados), existente na construção localizada no lote urbano no 02 (dois) da
quadra no21 (vinte e um), do patrimônio de Três Barras do Paraná, de
propriedade da senhora Elenice de Oliveira Martins. portadora da CPF no

026.ro<x.249.xx , no valor de R$ 1.800.00 (hum mil e oitocentos reais) mensal
pela locação"

Paraná,l6 de julho d.2o2c"binttt 
& vleteito Municipal de Três Barras do5 

ç,(r-^
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ESTADO DO PARANÁ

Gabin
Paraná, 15 de julho de2025.

GERSO

rDfr
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO No 6550/2025
Data 1510712025.

SÚMULA. Homologa o resultado da ata da comissâo
designada pela Portaria no 120012025
de 2710512025, e dá outras
providências.

Prefeito Municipal de Três Barras do

c GUSSO

fianiúptu Ie @ 4Sarcax Iu ]pararú

1
DECRETA

designadaperaportaria,lLrJr;ir"Í"\1Tr"r'ifff ,3"?1?,0Í,X;",I1ã:
imóvel abaixo especificado:

01(uma) peça comercial, com área de 129,32m2 (cento e vinte e nove
virgula trinta e dois metros quadrados), existente na construção localizada no
lote urbano no 02 (dois) da quadra no21 (vinte e um), do patrimônio de Três
Barras do Paraná, de propriedade da senhora Elenice de Oliveira Martins,
portadora da CPF no 026.xxx.249.xx , no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais) mensal pela locação.

Art.20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

Av.Brasil,24S-Fone/Fax:(45)3235'1212-CEP85485-OO3-TrêsBarÍâsdoParaná-PR
CNPJ 78.121.936/0OOf'68 - Email: pÍefêltuÍâ@tresbarras'pr'gov'br

MUNrcrpAL DE rRÊs ?t^ãt-?r 
F,H["li?Ru 

§8tt?" 5EtT,il3
ATR|BUtÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEt.
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ESTADO DO PARANA
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cAPITAL no rrrrÃo

DECRETO N" 6550/2025
Data 1510712025.

SÚfUUU. Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria n' 120012025
de 2710512025, e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO,
MUNtctpAL oE rRÊs BARRAS Do pARANA No uso
ATRTBUTÇóES, euE LHE sÃo coNFERTDAS poR LEr.

PREFEITO
DE SUAS

DECRETA

Art. 1o- Fica homologada a ata da comissão
designada pela Portaria no 120012025 de 2710512025, que ahibuiu valor pelo
imóvel abaixo especifi cado:

01(uma) peça comercial, com área de 129,32m2 (cento e vinte e nove
virgula kinta e dois metros quadrados), existente na construção localizada no
lote urbano no 02 (dois) da quadra no21 (vinte e um), do patrimônio de Três
Barras do Paraná, de propriedade da senhora Elenice de Oliveira Martins,
portadora da CPF no O26.xxx.249.xx , no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais) mensal pela locação.

Art. 2o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposiçÕes em contrário.

Gabin
Paraná, 15 de julho de 2025

GERS ANCIS O GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Parêná - PR
CN PJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: prefeituÍa@tresbarras.pr.gov.br

PUBLICADO EM:
L6/o) /tul<

tornal AA(
Pâgina 14&
Ediçáo-32&-

l(on'La'
4çq Flg566n5ivel

do Prefeito Municipal de Três Barras do
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16107 12025, 0a:44 Prefeiturâ Municipal de TÍês Banas do Pêrâná

ESTADO DO PARÁNA
PREFETTURA MUNICTPAL DE TRÊS BARRAS Irc PARÂNÁ

MUNICÍPIo DE TRÊs BARRÀS Do PÂRÂNÁ

DECRETO N. 6550n025

D^ta 1510712025.

SÚMULA. Homologa o resultado da ata da
comissão designada pela Portaria n" 120012025
de 2'l 10512025 , e dâ outras pÍov idênc ias.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MTJNICIPAL DE
TRES BARRAS DO PARANA NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÔES, QUE LHE SÀO CONFERIDAS POR LET.
DECRETA
Ârt. l"- Fica homologada a ata da comissâo designada pela
Ponaria n" l2OOl2O25 de 27105/2025, que âtribuiu valor pelo
irnóvel abaixo especificado:
0l(umâ) peça comercial, com área de 129,32m'?(cento e vinte e
nove virgula trinta e dois metros quadrados), existente na
construção localizada no lote urbano n'02 (dois) da quadra
n2l (vinte e um), do patrimônio de Três Bau'as do Paraná, de
propriedade da seúora Elenice de Oliveirâ Mârtins,
ponadora da CPF n' 026.xxx.249.xx , no valor de R$ 1.800,00
(hum mil e oitocentos reais) mensal pela locaçâo.

Art,2'- Este DecÍeto entÍará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contnário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 15

dejulho de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código ldentiÍicador:55EC6B I B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dia 1610712025. Edição 3320
A verificação de autenticidade da matéía pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com. br/amp/

httss:/ 
^ryw.diariomunicipal.com.br/amp/matêriâ/55EC6B1B/feMbc4ea1fl34gcdd5í69a317 

c231Íeb4bc4ealÍ134gcdd5f69a3176dc23'l 1t1
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I
ATA No 01t2025.

Às 10,00 horas do dia 14 (quatorze) do mês de julho de 2025, reuniram-se nas
dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a Comissâo
Permanente de Avaliação de Bens Móveis e lmóveis, Bens para Locação do
município de Três Barras do Paraná, designada pela Portaria no 120012025 de
27 de maio de 2025, e integrada pelos senhores: Presidente: CARMEN
BRANDINI FONGARO Servidora Pública Municipal, agente administrativo,
portadora do CPF n" 017.xxx.xxx-SO e Carteira de ldentidade n 3.xxx.439-9 SSP
PR., Membro MARLETE DAL MAGRO, Servidora Pública Municipal,
engenheira agrônoma, portadora do CPF n' 502.xxx.9xxx-15 e Carteira de
ldentidade n' 200.xxx-4; Membro: CAMILA CRISTINA THEISEN, servidora
Pública Municipal comissionada. diretora de Departamento de Proieto, portadora
do CPF n" 108.xxx.xxx-70 e Carteira de ldentidade n'12.442.595-6: Membro:
JEAN CARLOS DE LIMA, Servidor Público comissionado, Engenheiro Civil,
Diretor de Departamento de Engenharia, portador do CPF n"088.xxx.xxx41 e
Carteira de ldentidade n"/10.xxx.912-0, sob a presidência do primeiro,
procederem a avaliação do seguinte bem imóvel, para locação, onde
funcionará os serviços de fisioterapia do Município.

l) 01 (uma) peça comercial, com área de 70,10m2 (setenta virgula dez
metros quadrados), existente na construção localizada no lote urbano no 02
(dois) da quadra no21 (vinte e um), do patrimônio de Três Barras do Paraná, de
propriedade da senhora Elenice de Oliveira Martins, portadora da CPF no
026.xxx.249.xx .Foi atribuído o valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais)
mensal pela locação. Em seguida o senhor presidente solicitou se algum dos
presentes gostaria de declarar mais alguma coisa. e não recebendo resposta
deu por encerrada a reunião, assim. determinou a lavratura da presente ata, que
depois de lida e achada conÍorme, vai assinada pelos membros presentes e
encaminhada ao Prefeito Municipal para homologação ou rejeiçáo.

JloHo,SHo*oo*oÇA E
P r

MA LET AL MAGRO,
Me ro

(3t t§§, íf.t=.l,-'
CAMILA CRISTINA THEISEN
Memb

JE
Me

S DE LIMA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235.'1212 - CEP 85485'005 - Três Barras do Parãná - PR

CN PJ 78.I21.936/0OOt'68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
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LIVRO 2 . REGISTRO GERAL

CNM : 086090.2.0004501-21
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l.íat8ícu1a {50{ - Plotocolo 4113 d€ 08.02.1993
I[ówe1 Urbano - Lotc n" 02 (dois) da Ouadrâ no 21 (vinte e um), com área
dê 525.OoDt (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), com
benfêitorias, constante de uma casa de madeira com ?0,00m2, situado
no LoteaEnto trêB Bas8aa, no perimetro urbano da cidade e Municipio
de Três Barras do Paraná, comalca de catanduvas - Paraná, com os
seguintes Limitês e confrontaçÕes: Ào Norte - medindo 35,00 metros,
confronta com o lote n" 04, da mesma quadra; Ào Su] - medindo
35.O0 nêtros, conflonta com a Rua São José, Ào Leste - med.indo
15.00 metros, confronta com a Àvênida Brasili Ào oeste - mêdindo
15,00 metros confronta com o lote n" 01 Proprietário3 - Àdrlo vêIci Eonatto
e sua mulhê! Iaâ Porzóon Bônâtto, brasileiros, casados pelo regimê de
separaÇão de bens, portadores das CI.RG. n" 1.029.345-PR e 4.818.009-4-PR,
inscri-tos nos CPF/MF n" 146.033.650-0d e 681.367.889-04, residentes e
domlciliados em Trêe Barras do Paraná - Paraná. Imóvel hav.ido por
força da matrlcula n" 2551 do 3" oflcj-o de Registro de Imóveis de
Cascavel - PR, conforme certidão arguivadê neste OfÍcio. Custas - isento.
O referj-do é verdadê e dou fé. Catanduvas, 08 de fevereiro de 1993.
(assjrEh.Ea rB ÍEtrlora oriqixlal) . BooeLi ô bcio lrc6se].irl & Olivêira. Oficiãt EÊiqÊ4 .

Esta matrícula substituj- a matrÍcula original de n" 4504, em face da
transferência total do conteúdo da mêsma, conforme autorização contida
no OfÍcio n" 01/2000, êxpêdido pela Julza de Direito da Comarca de
Catanduvas - Paraná, em 28,03.2000.

R.1 M.tlso4 - P.otocolo 4113 dâ OA-O2.1993
Coq)ra c l,etrda i PeIa Escritura Pública dê Compra ê Venda, lavrada aos
07.11.1990, à folha 078, no lívro 22-8, no ?ãbelionato de Notas de
Três Barras do Paraná - PR, os proprietários acjra qualificados, rrêlrdêre
o imóvel, da presente matrlcula a Luiz Câr1os RodEiEucs, brasileiro,
portador da CI .RG. n" 1.339.642-PR, casado pelo regime de comunhão de
bêns com l{a8ige Do1ore8 Rôdt:igucs, ela poxtadora da cêrtidão de
casamento Lavrada sob n" 008, à folha 008. livro 8-6, no Regj,stro Civil
de Catanduvas - PR, inscritos no CPF/MF no 242.L9O.37 9-34, residentes e
domiciliados em Três Barras do Paraná - PR, pelo prêço de Cr$ 300.000,00
(trezentos mil cruzeiros). Condiçóes - as da escritura. ITBÍ no valor de
CrS 6.000,00 e C.N. t" 426/92 da P.M. de Três Barras do Paraná - PR.
Distribuj.Ção n" 31,/93. Custas - 360.000 VRC - CrS 206.280,00 + CPC Cr$
9.'l47,OO + Àssociação Cr§ l-.146,00. O referido é verdàde e dou fé.
Catanduvas, 08 de fevereiro de 1993.
(as3irlat\ra na rBtrioJla oriqirEL) . Fcseli ô Raio lb6se1in & Oti\reira. Oficial Esign*.

R.2 M.45O{ - Protoco1o 1O.2a 6 cte 07. 07.1997
Coq)ra c Varrdâ,3 PeLa Escriturâ Pública de Compra e Venda. lavrada aos
30.06.1997, à folha 80, no livro 26-8, no Tabelionato dê Notas de
Três Barras do Paraná - PR. os proprietários e outolgânt€8 weÍrdêdorê3 -
Luiz Cados Rodrigrres e sua mufher líariae Do1oEeB Rodriguaa, acima
qualificados, rep!êsentados por Lourdes Eontana Buzelatto Michel,s,
brasilelra, casada, do far, portadora da CI.RG. no 1.705.381-PR e
CPF./MF n" 340 .'142.289-04 , domiciliada em Três Barras do Paraná - PR,
conforme procuração lavrada à fo.Iha 245, no livro P-2L, da Tabê1iã
Sérgia Bozza de !ima, w€Í!dâ!a o imóvel da presente matrícula, pelo
preÇo de R§ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), integralmente
quLtado, para o outorgâdo coq)rador - iloaó Íro8ai. bras11elro, portador
da CI.RG. to 2.L46-1"O4-PR, casado pelo regime de comunhão universal de
bens, anterior a Lei ao 6-5L5/17 com ÀÍrgê1ina ga11a Rossi, conforme
certj,dão de casamento lavrada sob n" 1.076, à folha 22, no livro B-16,
Segue no verso

trij*itE

ffiffi R€pública Fodsrativâ do Brasll

Estado do Paraná

comarca do Catanduvas
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Continuação do R.2 M.4504
do R.C. de Sáo João do Sul - SC, inscritos no CPF,/ME n" 241.369.129-20,
residentês e dcEnlciLiaclos na Rua Recj.fe, n" 847, Três Barras do Pâraná - PR.
condiçôes - as da escritura- Pago ITBI pela GR- no 1700/9?. Custas -
2.835 vRC. Em 07 de julho de 1997.
(assinatura na matrÍcula original). Suell Giacomel Petry. Oficíal .

R.3 M.45Oê - Protoco1o 241 .61,3 de 19.04.2010
FoEaL dê Pâltilha: Conforme Eormal dê Partj-Iha, extraído dos Àutos de
Inventário no 2'1O/2OO9. expedido aos 0?.04.2010, pelo Juiz de Direito da
Vara CÍvel da Comarca dê Catanduvas - PR, Eduardo Lourenço Bana, em que
é inventariante Angelina Sãlla Rossi. e inventariado os bens
deixados pelo fal-êclmento de José Rossi. o imóvel da presente matrlcula,
avaliado em R§ 20.000,0O (vinte mil reaj-s), coube como pagamento a viÍr\ta
rairâ - ÀÍrgêIin. Sa1].â R.ossi, brasj-Ieira, aposentada. portadora da
CI.RG, n" 1O.99L.7 42-1-PR. inscrita no CPF/MF n" 976.981-309-59, residente
e domiciliada na Rua das Hortências, s/n, Três Bãrras do Paraná - PR.
Condições - as do formal de partilha. IrRposto "causa mortis" isento
conforme Despacho 

^" 
-16/2OfO e Pago ITCMD referente a doaÇâo dê 50? do

.imóvel desta mâtrlcula e outros imóveis pela GR-PR no 195/2010, no valor
de R§ 820,00, da 13" D.R.R. - A.R.E. 1303-2. RecoLhido Ftnrejus no vaLor
R$ 41.00. C.N. municipal de 14.04-2010. Enolumentos - 4.312 VRC-R$ 452,76.
EIB 19 de abril de 2010.
Suêl c acomel --J

Em 29 de aqosto de 2011-
SueI i Giacãmer 5

ficia.L.

R.â M.45O4 - Pro toêoIo 26. 6 ciê 29. 08.2011
Àdj udicaçáo: Conforme Escritura Pública de Inventário e Partilha de Bens
lav.radà aos 01 .08.2011, às folhas 153 a 161. no livro 57-N, no Serviço
Notarial de Três Barras do Paraná - PR, em que é inventariante Paulo Rossi,
e j,nventariâdo os bens deixados pel-o faLecimento de Àngelina SãIIa Bossi,
o lmóvel desta ÍnatrÍcula, avaliado em R§ 30.000,00 (trinta miL reais).
foi aaljtrdicâdo a c-cssioÍÉaia - Et€D'ice dê Ol,ivêiEê MaEtins t(ir.nd.a,
brasileira, agricultora. portadora da CI .RG. n" 7-637.O78-8-PR, inscrita
no CPE/MF no 026 -31,5 .24 9-93, casada pelo regime de comunhào univêrsal de
bens na vigência da Lêi n" 6.515/71 com ÀntôÍIio varldêEl.ei tr.Uo l4iraDda.
brasileiro. agricultor, portadôr da CI.RG. nê 5.748.141-2-SSP-PR,
inscrito no CPF,/MF no 796.389-709-44, residentes e domiciliados na li-nha
Cruz À1ta, Três Barras do Paraná - PR. CondiçÕes - as da escritura. Pago
j-mposto "causa môrtj's" no valor R§ 3.200,O0, conforme declaraÇão sob
n" 201100016283-0, de 29.06.201]., da Receita Estadual do Paraná, junto com
outros imóveis e "inter vivos" pela G.-PR no 15O/2OL1, no valor R§ 600,00.
Recolhido Funrejus no valor de RS 160,OO, junto com outros imóveis-
C.N. municipal de L6.07.20L1. Emolumêntos - 4,312,00 vRC = RS 607,99.

Oficial -

Àv.5 M.{50i1 - Protocolo 26.662 dz 02.09.2011
Conv€nÇão Àrrt€lurpciaJ-: Está registrada a convenção antenupcial dos
proprletáriôs do iÍóvel da presenLe matrícul-a Àntônio Vanderlei Mello Ml.randa
e sua mulher ELenice de Oliveira Martins Miranda, sob no 6233 Iivro 03
Auxlliar no Registro de Imóvêis de Catanduvas - PR. Emolumentos - 20 vRC.
En 02 de setemb,
Sueli Giacomel

ro de 2011 .
oficial .

Àv.6 !í.1.504 - Protocô1o 35.4 ? dr 27.06.2018
C.d..tro I!êbiliório: Conforme Certidão de
expedida aos 20.0?.2018, pe].o Municipj-o de Três
sê na ficha 02

Cadastro
Barras do

Imobiliário
Paraná - PR,
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o imóvel da presente matlicu1a está cadastrado no sj-stema de
imobilj.ário municipaL sob rl" 010L008 0352 001-0. Recolhido Funrejus

cadastro
no valor
de 2018.de R§ 15,20. Emolumen_tos

Sueli Giacomel 
-:=-

315 VRC R§ 60,80. Em 26 de julho
oficial.

ÀV.7 X.a50a - PEotoco1o 35.427 d. 27.O6.2OLA
Ét a.çio d. Eat do Civif.: Conforme requerimenlo por i-nstrumento
palticular assinado aos 27.06.2018, acompanhado da certidâo extraida do
assento de casamento com averbaÇão de divórcio, matricula n" 086629 01
55 L996 2 OOOI2 005 00025?6 49, do ServÍÇo de Registro Civj-l de
Três Barras do Paraná - PR, procêdo esta averbação para constar que fica
dissolvido o vínculo conjugal de Elenice de Oliveira Martins Miranda
e Àntônio vanderlei Mello lriranda, já qualificados, voltando a
divorcianda a usar o nome de sofLeira t1.Àiêa d. Ol'l'w.ir. !.ratilr.
Recolhido Funrejus no valor de R§ 15.20. Emolumentos - 315 VRC-R§ 60180.
EIn 26 de j ulho
Sueli Giacomel

de 2018.
OficiaI.

R.8 U. a50a Pro 35.427 dâ 2 . o6. 201a
8oa!.1 d. P.rti1h.: Conforme Formal de Partilha, expedi.do aos 30.11.2017,
êxt!aido dos Autos de Divórcio sob n" 0000297-34.2Of3.8.16.0065, pelo
Juj,z de Direito da Secret.aria do Civel da Comarca de Catãnduvas - PR,
Giovane Rymsza, transitado em julgado aos 23.10.2017, o imóvel desta
matricu].a êoulr. a8êIuaiveât a divolci.ad. lla'lj.ca d. O];twair. tírrtirt,
já qualificada. Imóvel avaliado para efeitos fiscais em RS 80.000.00
(oitenta mil reaj-s) . CondiÇões - as demais constantes no titulo. Isento
de recolhimento de ITCMD conforme DeclaraÇáo n" 201800007737-6, Sistema
ITCüD WEB-PR da Receita Estadual, do Paraná. Funrejus fsenta. Certidão
negativa de Lributos municipais sob no 3).5/2018. Emitida a DOI por
esta Servêntia Registral. Emolumentos - 4.312,00 VRC = RS 832,22-

de 2018.
oficial.

EIS DA COMARCA DE CATANDUVAS - PR
.470-OOO - FONE oXX (45) 3234-1307/FAX-3234- 1890

CERTIDÃO
ertifico, conforme artigo 19 da Lei no 6.015 de 37.72.),9'13' que este
ocumento é composto pela fotocópia da }íatlisu1e n" 4504, com

áginas e servirá cono CERTIDÁO de inteiro teor. Emolumentos: R§ 38,5
Ér".u"t R§ 2,49 + Funrejusr R§ 10.27 + R§ 0,75 + R§ 8,00 (selo

Leí n" L3.228/OL ' FUNARPEN) + ISS: RS 2,05.
referido é verdade e dou fé. Em 11 de iulho

SERVIÇO OE REGISTRO DE IM
AVÉNIOA DOS PIONEIROS NO 516 - CEP 85

025.

e

Sueli ciacomel
Oficial

ficio n" 760/0'7,
DEP: RS 2,05. O

FUNARPEN

SELO DE

FISCALIZAçÃO
SFRI2. e57uv. sp4d

v-rzFly.1335q

o
à,
ô.c
ç

Em 26 de j ulho
Sueli Giacome].
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OANF3E . DOCUMENTO AUXILIAR OA
NOTA FISCÂL ÉI.ETRONCA DE ENERGIA ÉLETRICA
Copêl Oislrlbuiçáo SÁ.
R Jose lzrctoro Biâz€tto. I 58 - gloco C - Mos§ungue
CEP: 8120&2a0 - C-uriüba - PR
CNPJ 04.368.898/000146
INSC. ESTADIJÂL 9023307399

c
60051 @ i 16- wwwropel.com

4"2. Sr.agio-

T',l

R6poGá!ôl pda tuíi.ôÉo Prrb|â: lluíÊpô 4532351212

a3 cdn«drl, s6n@i, Outô6 Aúiidâd.! / Con váÍ

Nom€: ACELESIO vIECELLI DELLABETTA

Endereço: Av Brasil, 110 - Md 02 - Centro

CEP: &í8Hm
Ciclade: ÍíÉ Baíras do Pa-àna - Esbdo: PR
CPF: "....'6+73

Nodediâs

3l
P/órima Leitura

2310512025
[eitura atual

2510412025
[Êitura antêrior

25t03t2025
OÂÍ49 DÉ
tEtÍuRÁ5

,ror fBcar io. rasrta2ül. !ÊnE !, oaTA oE E5!ao: 2.ãaa@t

Cqr-ct E.brd.-
hlÉff lk ô...rdrrfi aldxF3.êclr.ld

ai, ,oaa 0!ro 641 2§3
tturo d. Â!rdr!.çao: t.r25o0o2í r r.sra . irÍo.núÚ a.

o4t2025 '16t0512025 R$r 52,28

REFiMÊs /ANo i VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

llefi5 da faluÍà

I
-.,eecaa;ÍM

RCIA EL.ET UAO §§IETA

'6r raJ. ouc rFt TÊ 0ar]02á GDr-{

\-aG NJ. ouc rFÍlus oan@t GorHr

PERioDoFl§crL: 26/042025

5860.EC8 E.90D4.857F.55CA.C6't 1. A2AE.'t 23 A

Gifo d. T.eo / l4oa.rdád. Tdí.n ] a - coNVENcloM!
uc bddtdJx §cêE . §rtu d. cdtp.É!ô c. Ed!a, G.*..: (Jc 27iarzl).
odEEà.tyoc.-ts6§cEEdÉb()l8 cdErú.r s.5. r5 É íP) lcdd i F.rtoda 5. s.r5

^â,ú:d. 
E OP) 10ó6 € Pkiodú s6, s*. E n, ÂdE ria É (rr)r.ó-r Prt íô. o.

Â q!q's snEé p.d. s erd* o ffi d. qb.E .a. É.c5rr(b. a ,êd(5 do eYÍo c.
.Eí0à.|áti..,otdãnro..ó.çó.1.
PdiodosB.id,IÍ'í,:v.(,ê:2ôlo}2'lx

E
É2t

ResêÍvâdo ao Fisao

UNIDÂDE CONSUMIDORA MÊ5 REFERÊNCIA VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

109869796 161O512025 R$152,28

Nümero da fatura: FAT 41-202591154492404

836000000015 522801't10001 001010202594 115449240049

I'
'I

COPEL

04t2025

109869796

REAVISO OEVEI{CIMENTO

ncÍtm&D(It@llaltro i }ln
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CAPITAL DO F§IJÃO

PORTARIA No 1200/2025
Daá 27 de maio de 2025

Súmula: Constitui e designa Comissáo PeÍmanente de Avaliação
de Bens Móveis e lmóveis, Bens para Locação do município de
Três Barras do Paraná, e dá outras providências.

feito

PUBLICADO EM:

Jornal ANI
Página

Edição
lt
l2aí

Ass Resrpnsável

CONSIDERANDO: a constante necessidade de avaliação de bens
sem valores de aquisição, bens destinados à baixa palrimonial ou alienaçáo;

CONSIDERANDO: a necessidade de providências quanto à
destinação de bens móveis em desuso existentes no Patrimônio Municipal;

CONSIDERANDO: o que dispõe a legislação em vigor,
relativamente aos bens sujeitos a Avalição, movimentação baixa;

RESOLVE:

Art, í' - Constituir e designar a Comissão Permanente de
Avaliação de Bens Móveis e lmóveis, Bens para Locaeão do município de
Três Barras do Paraná , composta pelos seguintes membros

.Presidente: CARMEN BRANDINI FONGARO Servidora Pública
Municipal, agente administrativo, portadora do CPF n" 017.xxx.xxx-50 e
Carteira de ldentidade n 3.xxx.439-9 SSP PR.

.MARLETE DAL MAGRO, Servidora Pública Municipal,
engenheira agrônoma, portadora do CPF n' 502.xxx.9xxx-15 e Carteira de
ldentidade n" 200.xxx-4;

.Membro: CAMTLA CRISTINA THEISEN, servidora Pública
Municipal comissionada, diretora de Departamento de Projeto, portadora do
CPF n' 108.xxx.xxx-70 e Carteira de ldentidade n"12.442.595-6',

.Membro: JEAN CÀRLOS DE LIMA, Servidor Público
comissionado, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia,
portador do CPF n"088.»o<.xxx41 e Carteira de ldentidade n"/10.xxx.912-0.

Art. 2o - A Comissão ora criada tem como objetivo efetuar
avaliaçÕes de bens móveis e imóveis de propriedade do município de Três
Barras do PaÍaná, bem como de propriedade de terceiros, para
locaçâo, aquisiçáo, alienaçáo, recebimento em doação, dação em p

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: Pô
CNPJ 78.I2I ov.br

ná-PR

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ÍRÊS EARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais, em conÍormidade
com a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: a necessidade de avaliar bens para locaçáo.

18 
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ESTADO DO PARANÁ

fiaaínpiu Ie @ri* 4Sarca* üu lparanú
CAPITAL DO FEIJÃO

leilão, permuta, desapropriação amigável ou ludicial, nas situaçÕes onde for
necessária a prévia avaliaçâo, observada a legislaçáo vigente, especialmente,
a Lei Orgânica Municipal, Leis Federais n" 4.320164 e Lei Complementar n"

1ü12000.

Art 3" - As decisões da comissáo serão tomadas com a presença
mínima de 03 (três) membros, ou seja, o presidente e outros 02 (dois)
membros convocados pelo mesmo, mediante voto singular de cada um deles.

Parágrafo único: Fica a critério do presidente a designaçáo do
membro que atuará como secretário nos atos praticados por esta comissão.

Art. 4" - Os membros da comissão responderão solidariamente
pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posiçâo divergente for
devidamente registrada em ata lavrada ou no Laudo de AvâliaÉo emitido.

AÉ 6o - Os trabalhos realizados pela Comissão sáo gratuitos e
considerados de extrema relevância para o município de Três Barras do
Paraná.

Art 7o - Esta portaria entrã êm vigor na data de sua publicaçâo,
revogando-se as disposiçÕes em contrario.

Gabinete do Prefeito do Município de Três Barras do Paraná, em
2ô de maio de 2025.

c DE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: Barras do Paraná - PR
cNPJ 78.12r.

Prefeito Municlpal em Exercicio

ov,br

_--.""-=-?,-c

Parágrafo único - Serão avaliados os bens de acordo com o
valor venal levando em consideração a localização, as condiçÕes de
conservação e operacionais, onde será emitido Laudo de Avaliação de forma
circunstanciada constando todos os fatos relevantes ocorridos durante a

vistoria.

Art. 5" - A investidura dos membros da Comissão se estenderá
até o Íinal do exerc[cio fiscal do ano de 2025.

19 



PrêfeituÍa Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARÀN.A.

PREFEITURA MUNICIP^L DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ

MUNICiPIo Df, TRÊs BARRÂS IX) PARANÁ

PORTARIÂ N' I2OO/2025

Dat! 27 de maio de 2025

Súmula: Constitui e desigÍra Comissão Permanente de
Âvaliação de Bens Móveis e Imóveis, BeDs para

Locaçâo do municipio de Três Barras do Paraná, e drá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PÀRÁNÁ, no uso de suas atribuições legais, em
conôrmidade com a Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO: a constante necessidade de avaliação de bcns sem

valores de âquisição, bens destinados à baixa paEimonial ou
alienaçào:
CONSIDERANDO: a necessidade de providências quanto à

destinação de bens móveis em desuso exislentes Do Patrimônio
Municipal;
CONSIDERANDO: o que dispõe a legislação em vigor, relativamente
aos bens sujeitos a Avâlição, movimentação baixa;
CONSIDERANDO: a necessidade de âvaliâr bens para locaçào.
RESOLVE:
Art. lo - CoDstituir e desiguâr â Comissão Permanetrte de Avâliacío
de Bens Móveis e lmóveis. Benr pera Locecão do município dc
Trfu Bsrrrs do Prraná, composta pelos seguintes membios:
Presidente: CARMEN BRÁNDINI FONGARO Servidora Pública
Municipal, agente administrativo, ponadora do CPF n' ol?.xxx.xxx-
50 e Canei.à de Identidade n 3.xxx.439-9 SSP PR.
MARLETE DAL MACRO, Servidora Pública Municipal,
engenheira âgórlonu, poíadora do CPF n' 502.xxx.9xxx-15 e

Caíeira de ldentidade n" 200.xxx-4;
Membro: CAMILA CRISTINA TEEISEN, servidora Pública
Municipal comissionada, diretora de Depanamento de Projeto,
ponadoÍa do CPF n' l08.Lxx.xxx-70 e Caneira de ldentidade

Art. 20 - A Comissào om criada tem coúo objetivo efetuar avaliaçôes
de bens móveis e imóveis de propriedade do municipio de Três Barras
do Paraná, bem como de propriedade de terceiros, para ef€ito de
Iocaçâo, aquisiçâo, alienaçâo, recebimento em doação, dação em
pagamento, leilâo, permuta, desapropriação amigável ou judicial, nas
situações onde for necessária a péviâ avaliaçâo, observada a
legislação vigetrte, especialrnente, a Lei Oryânica Municipal, Leis
Federais n" 4-320/64 e Lei Complemcntâr r' I0l/2000.
Parlgnfo útrico - Serão avaliados os bens de acordo com o valor
venal levândo em consideração a localizaçâo, as condiçôes de
conservação e operacionais, onde será emitido Laudo de Av.lirçio
de forma circunstanciada constando todos os fatos relevantes
ocorridos durante a visloria.
Art. 30 - As decisôes da comissão serâo tomadas com a presença
minima de 03 (úês) membÍos, ou s€ja, o presidente e outros 02 (dois)
membros convocados pelo mesmo, mediante voro singular de cada um
deles.
Parágnfo único: Fica a crite.io do presidente a designaçào do
membro que atuaú como secrelário nos atos praticados por esla
comissâo.
Art 4" - Os membros da comissão respondeúo solidariamente pelos
atos decisórios que adotâr, salvo se a posiçâo diveÍgeote for
devidamente registrada em ata lavrada ou no Laudo de Avaliação
emitido.
Art 50 - A investidura dos membros da Comissâo se estenderá até o
fiual do exercicio fiscal do ano de 2025.

n" 12.M2.595-6;
Membro: JEAN CARLOS DE LIMA, Servidor Público
comissionado, Engenheiro Civil, Diretor de DepaÍamento de
Engeúaria, portador do CPF n'088.xxx.xxx-4t e Carteira de
Idcntidade n"/l0.xxx.9 I 2-0.

https://www.diaÍiomunicipal.com.br/amp/matenal63249a90lt977d7163662ía8ca919920â3Íd2393cf977d71ô3662fa8cag't 9920a3Íd2393c 1t2
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ArL 60 - Os trabalhos rcalizados pelâ Comissào sào gratuitos e

considerados de extrema relevância para o municipio de Três Barras
do Paraná.
Art. 7" - Estâ portaria eotra em vigor na data de sua publicação,
revogando-sc as disposições em contrario.
Gâbinete do Prefeito do Município de Três BaÍras do Paraoá, em 26
de maio d€ 2025.

NERCEA DE SOUZÁ
Prefeilo Municipal em Exercicio

Publicsdo por:
Karine Femanda Skorupa

Código Idcntifi câdor:6324B890

Matéria publicada no Diário Olicial dos Municípios do Parâná
no dia2810512025. Edição 3285
A veriÍicação de aurenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idenüficador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.brlamp/matenà/632498901f977d7163662fâ8ca9'i9920a3fd2393cí977d7163662Ía8ca919920a3íd2393c 2t2
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MUMCIPIo DE TRÊs BARRÁS Do PARANÁ
DECRETO N' 65í/2025

Dsta 1610712025.

SÚMULA. Altera o artigo l" do Decreto n"
655012025, de 15/0712025, que Homologou o
resultado da ata da comissão designada pela
Portaria n" 120012025 de 271O5/2O25, e ü
outràs providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE
TR.ÊS BARRAS Do PARANÁ No Uso DE SUAS
ATRIBUÇÓES, QUE LTIE SÃO COMERIDA§ POR LEI.
I'ECRETA
Art. 1'. O artigo l'do Decreto n' 655012025, de 151O712025,
que Homologa o resultado da ata da comissão designada pela
Portaria no 120012025 de 2710512025, passa ater a seguinte
rcdação:
'.,,..,.........4rt. 1% Fica homologada a al, da comissão
designada pela Portaria n" 1200/2025 de 27105/2025, que
atribuiu valor pelo imóvel abaixo especificado:
0l(uma) peça comercial, com área de 70,10 (setenta virgula
dez m€tros quadrados), existente na construção localizada no
lote urbano n" 02 (dois) da quadra n2l (vinte e um), do
patrimônio de Três Barras do Paraná, de propriedade da
seúon Elenice de Oliveira Martins, portadora da CPF n"
026.xxx.249.xx , no valor de RS 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais) mensal pela locação"
Art 2'. Ratificam-se as demais disposições do decreto no
65 50 12025 de | 5 107 lZ0Z5.
Art 3'- Este DecÍeto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contÍário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraarâ, 16
de julho de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no üa l'l 101 12025 . Edição 332 I
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal. com.br/amp/

E§TADO DO PARAr\Á
PREFEITURÁ IUNICIPALDE TR-âS BARRAS DO PARANÁ

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Identifi cador:39FOB9DC
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0372760274

Certldão fornecida para o CPF/MF: 026,3í5.249-93
NOME: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributárla, bem como, ao

\, descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1411'112025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.gov.br

Éín 
^r 

vi lab,Dt tuú@ (rto7hv5 @:31:t2)

\\\I
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Página 1 de 1

PCDEP,.TJDIC:ÁR]O
JUSTIÇA DO TRAtsALHO

CERTIDÃO NEGATI\TA DE DÉBITOS TRABATSISTAS

Nome: ELENICE DE OLIVEIR.A, MARTINS
CPF: 026.315.249-93
Certidão n" z 408345Lf/2025
Expedição: L] /O7 /2025, às 09:3I:42
Val- j-dade: 13/01/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que EtENrcE DE oLr\IErRÀ uÀRTrNs, inscrito (a) no cPF sob
o no 026.315.249-93, NÃo CoNsEÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pêIas Leis ns." L2,440/2OlL e
L3.467 /20L7, e no AEo 0l/2022 da CGJ?, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi Ii dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentj-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IIIFOR!{AçÃO TMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridÍcas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição lêgaI, contiver forÇa executiva.
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MINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Rêcelta Fedêral do Brasll
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idenüÍicado que vierem a ser apuradas, e certiÍlcado que
não mnstam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiç6es sociais previslas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 2t1012014.
Émitida às 09:32:00 do dia 1710712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310112026.
Código de contÍole da certidão: 60FF.Bí C9.1O22.0D3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: ELENICE DE oLIVEIRA MARTINS
CPF:026.315.249-93
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Bafias do pataná

CERTTDÃo NEGÀTrvÀ NR. L'l42/ 2025

CONTRlBUINTE
Nome
CPF,/CNPJ....:
EndereÇo,...:
Bairro......:
Cidade UF: PR

certificamos. de acordo com a Legislaçáo em v.igor e face ao requerimento
protoclado sob n" ,o contribuinte acj.ma citado, NADA DEVE para a
Fazenda Públi-ca deste municipio, referente a impostos atrasados.

À presente certidão emitida pefo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Para Fins de Direj,to

ELENICE DE O. MÀRTÍNS
026.375.249-93* ÀV BRÀSIL
CENTRO
Três Barras do Paran

no 110

CEP: 854 85003

À presente certidão náo excfui o
qual,quer tempo. os débj-tos que

direito da Fazenda Municipaf exigir a
venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do nunicípio de Três Barras do Paraná.
Emitida emz L7 /O1 /2025
váIida até: L6/08/2025
Àno/Número da certidão. ....r 2025/\742
Código de autenti.cidade da certidão: 551858293551858
Certidão enitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ÀTENÇÃO: QUÀLQUER RÀSURÀ OU EMENDÀ INVÀ1IDÀRi( ESTE DOCI'MENTO.

€srADo oo PAnÂNÁ
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ESTADO DO PARANÁ

&anwytú ilB@ttfr 7$arcux Iu ffiarurú
cAPrrAL »o rrr.rÃo

Três Barras do Paranâ, 17 de julho de 2025

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demand4 os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes DepaÍamentos:

I - Departarnento de Contabilidade para indicagão de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamenüiria;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "1 ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Terrno de Referência e, após encamiúem-se para o DepartaÍnento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

//UJltu"-t
GER§O FKANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'7212 'CEP 85485-0O3 - Três Barras do Paraná - PR
cN PJ 78.12r.936,/0OOl-68 - Email: prefeitura@tresbarras,pr.gov.br

Gabinete do Prefeito Municipal

Depârtamento de Licitações
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Saníúpiu be @,rêx TSarrar iu ffiaranú

)
é@,//)

Leomor A.
contadl

CRC N' PR' O

o
oÍ
52743'o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) ,235-1212 - CEP 85485-()03 - Três Barras do PaÍaná - PR
CN PJ 78.121.936/(,(,()I-68 - Email: pÍeÍeltuÍâ@tresbarras.pr.gov.br

Três Barras do Paraná, 22 dejulho de2025.

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 078/2025, em
especial, a página no 026, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) conforme dotação abaixo relacionada:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especiÍicam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestâo não adota/utiliza da emissáo de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
rcalizaçáolempenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

28 



, J;>- ^r{w pcefeltuco C/l'unktpal de tútêe lBafiac do pacanó
ESTADo oo PARANÁ

i'-''ir:

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO - Artigo 72, tnciso V! da Lei N" 14.133/2021

A escolha da Sra, Elenice de Oliveira Martins como locadora do imóvel destinado à

instalação do Departâmento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Três Barras do Paraná fundamenta-se na compatibilidade do imóvel de sua propriedade com os

requisitos técnicos, estrutureis e funcionais necessários para a adequada prestação dos serviços

públicos de saúde, especialmente os atendimentos fisioterepêuticos ambulatorieis.

O imóvel, localizado na Quadra ne 21, Lote ne 02, dentro do perímetro urbano municipal,

possui área construída de 70,10 m2, e atende integralmente os critérios mÍnimos de salubridade,

acessibilidade, segurança, funcionalidade e localização estratégica, conforme verificado por

comissão de avaliação designada pela Portaria Municipal n" 7200 /2025, cuja análise técnica foi

formalizada na Ata ne O1/2025.

Destaca-se que não há outro imóvel disponível na localidade que reúna, de forma

simultânea, as condições técnicas exigidas, a localização central estratégica e o valor locatício

compatível com a realidade econômica do Município. A proposta apresentada pela proprietária

mostrou-se vantajosa com valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), considerado

justo, proporcional e compatível com os preços praticados no mercado local, conforme

homologado pelo Decreto Municipaln" 6554 /2025.
Assim, diante da inexistência de prédio público adequado, da urgência na

disponibilização do serviçq da compatibilidade técnica do imóvel ofertado, da viabilidade

econômica da contratação e da regularidade documental da proponente, resta justificada e

tecnicamente fundamentada a escolha da contratadA em observância aos princípios da eficiência,

economicidade, legalidade e interesse públicq nos termos do aÍtigo 72, inciso I, da Lei ne

t4.t33/202t.

Três Barras do Paran{ 28 de iulho de 2025

./

oasoyffiorLprlArrvrDoR
SecreÉria Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI7 8.LZI.936 / 0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE - ARTTGO 18, § 1", INCISO I

A presente contratação úsa suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

de Três Barras do Paraná quanto à instalação adequada do Departamento de Fisioterapia,

unidade responsável pelo atendimento ambulatorial fisioterapêutico da rede pública

municipal. A reabilitação ffsica e funcional de pacientes é uma etapa fundamental da atenção

à saúde, especialmente no contexto do SUS, sendo essencial assegurar estrutura fisica

compatível com os padrões sanitários, assistenciais e operacionais exigidos para esse tipo

de serviço.

Ocorre que, após üstoria e análise técnica da estrutura pública atualmente

disponível foi constatado que o Município não dispõe de imóvel próprio com as

características exigidas para a prestação adequada desse serviço. As limitações estruturais,

ausência de acessibilidade plena, inadequações sanitárias e insuficiência de espaços

indiüdualizados comprometem a qualidade do atendimento.

Além disso, observa-se um aumento crescente na demanda por atendimentos

fisioterapêuticos, seja em razão do envelhecimento da população local, da elevação de casos

de doenças crônicas incapacitantes fcomo AVC, doenças osteomusculares e neurológicas),

seja também pela recuperação de sequelas pós-COMD-19. Esses fatores reforçam a

necessidade de estruturação de um espaço adequado e exclusivo para a prestação dos

serviços de fisioterapia, garantindo qualidade, dignidade e conünuidade ao atendimento

dos usuários.

A inexistência de espaço próprio impacta diretamente na eficiência e eficácia do

serviço público, o que torna a locação de imóvel uma solução emergencial e racional diante

do cenário enfrentado. A escolha por imóvel urbano edificado, já em condições de uso e

situado em região de fácil acesso, possibilita resposta célere à demanda reprimida, ao

mesmo tempo em que evita investimentos onerosos com reformas, ampliações ou

constnrções que demandariam tempo e recursos incompatíveis com a urgência da prestação

do serviço.

Dessa forma, a contratação para locação de imóvel urbano revela-se como medida

indispensável à manutenção da regularidade dos serviços públicos de saúde, especialmente

no âmbito da reabilitação ffsica. Trata-se de providência necessária para atender ao

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 5.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@Eesbarras.pr.gov.br
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interesse público imediato, assegurando infraestrutura mínima, acessibilidade universal e

conformidade com as exigências legais, éticas e sanitárias do setor.

2. ALINHAMENTO AO PIIINEIA,MENTO DA ÂDMINISTRAçÃO - ARTIGO 1S, § 1" INCISO II

A presente contratação está diretamente vinculada aos instrumentos de

planejamento da Administração Pública Municipal, notadamente ao Plano Municipal de

Saúde, à Lei de Diretrizes Orçamenúrias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente.

A ampliação e qualificação dos serviços de reabilitação ambulatorial em fisioterapia estão

preüstas como metas e ações estratégicas para a promoção da atenção integral à saúde da

população.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO rII

Os requisitos para a contratação üsam garantir que o imóvel locado esteja em

conformidade com os paÉmetros técnicos, legais e operacionais necessários à instalação do

Departamento de Fisioterapia. O imóvel deverá possuir área mínima de 70 m2, em perfeitas

condições de habitabilidade, salubridade, iluminação e ventilação, sendo indispensável que

esteja localizado em região urbana de fácil acesso, preferencialmente em local central e com

possibilidade de adaptação para pessoas com mobilidade reduzida.

Outro requisito fundamental é que o imóvel esteia desocupado e disponível para

uso imediato após a formalização contratual, evitando qualquer interrupção na prestação

do serviço público. A ausência de pendências judiciais ou administrativas que impeçam sua

utilização ou modificação também será critério eliminatório.

Além disso, a proposta de locação deverá ser apresentada por legítimo

proprieüírio do bem ou por procurador regularmente constituído, mediante apresentação

de documentação comprobatória. A vistoria técnica da equipe da Secretaria de Saúde será

realizada preüamente para validar o atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos e

garantir a adequação do espaço à finalidade pública.

Por fim, o valor ofertado deverá estar compatível com os preços praticados no

mercado imobiliário local, devendo o imóvel atender ao princípio da vantaiosidade,

considerando não apenas o valor locatÍcio, mas a adequação da estrutura fisica e localização

à finalidade pública pretendida.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO IV
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A contratação em tela refere-se à locação de um únlco lmóvel urbano, com área

construída de 70,10 m2, destinado exclusivamente à instelação e funcionamento do

Departamento de Fisioterapia do Município de Três Barras do Paraná. 0 espaço será

utilizado para atendimento direto à população, üsando à reabilitação de pacientes por meio

de sessões fisioterapêuticas e atividades de apoio à saúde funcional.

O prazo da locação será de 12 (doze) meseg podendo ser prorrogado nos termos

da legislação ügente, desde que persista a necessidade pública e haja disponibilidade

orçamenúria. O imóvel deverá apresenter condições de uso imediato e atender plenamente

aos requisitos legais e estruturais definidos neste Estudo Técnico Preliminar.

O espaço fisico será adaptado, se necessário, com recursos próprios do Município,

a fim de assegurar a acessibilidade universal e o cumprimento das normas sanitárias. O

quantitativo de ambientes internos deverá ser compatível com os fluxos de atendimento

esperados, considerando o volume médio de pacientes a serem atendidos mensalmente

pela equipe de fisioterapeutas da rede pública.

Além da metragem mínima exigida a esümaüva de necessidade considera a

localização estratégica do imóvel dentro do perímetro urbano, próximo a üas de fácil acesso

e, preferencialmente, próximo a outras unidades de saúdg facilitando a integração e a

logística entre os serviços municipais.

Portanto, a quantidade a ser contratada refere-se a 01 (um) imóvel urbano

edificado, em plena conformidade com os critérios estabelecidos, pelo perÍodo de 12 (doze)

meses, com possibilidade de renovação contratual mediante avaliação da continuidade da

necessidade pública.

5. LHyANTAIT{ENTO DE MERCÁDO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para embasar a estimativa de valor locatício e garantir a vantaiosidade da

contratação, foi realizado levantamento de mercado por meio de avaliação técnica

elaborada por comissão deslgnada pela Portaria N" 12OO l2O2S, composta por

servidores da Administração Pública Municipal. A comissão conduziu vistorias e coleta de

dados com base em critérios objetivos como localização, área construída estado de

conservação, acessibilidade, características construtivas e valores de mercado da região.

A comissão formalizou suas conclusões por meio da Ata N' O1/2OZS, a qual

apresentou parecer técnico sobre o imóvel ofertado pela Sra. Elenice de Oliveira Martins.

Verificou-se que o referido imóvel atende a todos os critérios exigidos e que o valor mensal
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proposto de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), é condizente com o valor médio

praticado no municÍpio para imóveis com caracterÍsticas simileres e finalidades públicas.

A análise foi devidamente homologada pelo Decreto Municipal No 6554/2025,

conferindo validade iurídica e administrativa à estimativa de preços adotada. Destaca-se

que, durante o processo de levantamento de mercado, foram consideradas cotações

informais de imóveis semelhantes, bem como os registros de valores praticados em

contratos de locações anteriores e vigentes no âmbito municipal.

Verificou-se, ainda, que não há ampla disponibilidade de imóveis com as

especificações exigidas, o que reforça a necessidade de avaliação individualizada e técnica

das opções efetivamente disponíveis no mercado local. O levantamento priorizou imóveis

com localização urbana central, em áreas de fácil acesso e circulação, com infraestrutura

mínima para instalação de serviços de saúde.

Portanto, o levantamento de mercado demonstrou que o valor ofertado é

compaüvel com os parâmetros econômicos da localidade e atende aos princÍpios da

economicidade e da eficiência, assegurando equilíbrio entre custo e beneficio para a

Administração Pública.

6. ESTIMATIVA DO VÁIOR DA CONTR.A:XAçÃO - ÂRTIGO 18, § 1" INCISO VI

A estimaüva do valor de contratação foi elaborada com base em avaliação de

mercado conduzida por comissão técnica nomeada por meio da Portaria Municipal ne

120012025. A comissão realizou visita técnica ao imóvel proposto e comparou os valores

locatícios praticados em imóveis urbanos com caracterÍsticas similares no Município de

Três Barras do Paraná, levando em consideração critérios como área construída,

localização, infraestrutura, estado de conservação, acessibilidade e adequação ao uso

institucional em saúde.

A conclusão da comissão foi formalizada na Ata N' 01/2025, que apontou o valor

mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) como sendo compatível com o mercado

imobiliário local para imóveis com as exigências impostas. Este valor foi posteriormente

homologado por meio do Decreto Municipal N' 6554/2O25, conferindo respaldo lurídico à

fixação do valor a ser contratado, em conformidade com o Artigo 23, inciso III da Lei N'

L4.t33/2O2t.

O valor total estimado da contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$

21.600,00 (únte e um mil e seiscentos reais), Ressalta-se que esse montante contempla
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exclusivamente o pagamento mensal do aluguel, não incluindo eventuais despesas

acessórias que possam surgir por adaptação ou manutenção, as quais serão tratadas em

momento oportuno, se necessárias e devidamente justificadas.

Considerando a urgência da demanda, a ausência de imóveis públicos com

características compatíveis e a limitação orçamentária da Administração Pública, o valor

estimado representa uma solução eficiente, proporcional e vantajosa, nos termos do

princípio da economicidade. O montante previsto encontra-se contemplado na Lei

Orçamentária Anual (LOA] ügente, com dotação específica na unidade orçamentária da

Secretaria Municipal de Saúde.

Portanto, a esümativa de valor baseia-se em parâmetros técnicos, possui respaldo

legal e atende aos critérios de razoabilidade, efetividade e vantajosidade da Administração,

configurando-se como referência segura para a futura formalização contratual.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1" TNCTSO vlr
A solução proposta consiste na locaÉo de imóvel urbano com área mínima de

70 m2, situado dentro do perímetro urbano do Município, a fim de viabilizar a instalação do

Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde. Essa unidade será

responsável por atendimentos ambulatoriais fisioterapêuticos à população, garantindo

acesso a tratamentos de reabilitação funcional em ambiente apropriado, seguro e acessível.

A escolha da locação como solução preferencial decorre da inexistência de

estrutura pública disponível que atenda às exigências técnicas, legais e sanitárias

necessárias à prestação do serviço. A construção de novo espaço ou reforma de estruturas

existentes foi descartada por apresentar prazos e custos incompatíveis com a urgência da

demanda, além de não existirem imóveis públicos disponíveis com viabilidade estrutural ou

localização estratégica.

A solução contempla não apenas o espaço fisico, mas sua destinação exclusiva à

política pública de saúde, com vistas à ampliação da oferta de atendimentos em fisioterapia,

à redução de filas de espera e ao fortalecimento da rede de atenção especializada. 0 imóvel

iá se encontra construído e com possibilidade de uso imediato após ajustes mínimos e

üstoria pela equipe técnica.

Além disso, o imóvel está devidamente documentado, em situação fiscal regular e

localizado em ponto de fácil acesso, o que assegura comodidade à população usuária e aos

profissionais da saúde. Sua estrutura comporta a adaptação de espaços para recepção, salas
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de atendimento indiüdualizado, sanitários acessíveis e ambiente coletivo para atividades

terapêuticas.

Em síntese, a solução proposta representa a alternativa mais eficaz, célere e

proporcional para o atendimento da necessidade administrativa, permitindo a continuidade

e qualificação da assistência fisioterapêutica pública em conformidade com os princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da universalidade e da eficiência.

8. lusTIFtcATM PARA PARCELITMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, . 1.

INCISOvIII

Considerando a natureza da contratação - locação de um único imóvel urbano

específico -, não é tecnicamente viável o parcelamento do objeto, O fracionamento da área

locada comprometeria a funcionalidade e a integralidade dos serviços públicos de

fisioterapi4 os quais demandam infraestrutura contínua e integrad4 em ambiente único,

seguro e acessÍvel.

O atendimento fisioterapêutico requer recepção, sala de espera, consultórios e

espaços coletivos de tratamento funcionando de forma coesa e integrada, A dispersão

dessas áreas em imóveis diferentes geraria descontinuidade no atendimento, aumento de

custos logísticoq preiuízo à acessibilidade dos usuários, e violação aos princÍpios da

eficiência e da economicidade.

Ademais, o imóvel identificado pela Administração já contempla, de forma

unificada, todos os requisitos exigidos para a instalação da unidade de fisioterapia. A sua

escolha baseou-se justamente na adequação do espaço flsico como um todo, não havendo

sentido técnico ou administrativo na ftagmentação da contratação.

9. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTÁDOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO Ix

Com a efetivação da contratação, espera-se a obtenção de diversos resultados

concretos e mensuráveis no âmbito da saúde pública municipal. O primeiro e mais imediato

deles é a disponibilização de espaço fisico adequado para a realização de atendimentos

fisioterapêuticos ambulatoriais, assegurando o cumprimento das diretrizes do SUS e das

normas da vigilância sanitíria.

Outro resultado esperado é a ampliação da capacidade de atendimento do

Município, com a redução do tempo de espera por sessões de fisioterapia, beneficiando

diretamente pecientes em tratamento de reabilitação fisica, pós-operatório, recuperação
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ortopédica neurológica e respiratória. Essa ampliação impactará positivamente na

qualidade de vida dos usuários e na promoção da saúde funcional da população.

A instalação do Departemento de Fisioterapia em imóvel próprio locado permitirá

também a organização de um fluxo condnuo de trabalho para os profissionais da saúde, com

melhor aproveitamento de equipamentos, insumos e recursos humanos. A concentração

das atividades em um ambiente único favorece a gestão, a supervisão técnica e a

resolutiüdade dos atendimentos.

Adicionalmente, a contratação trará impactos positivos na política pública de

inclusão social e atenção à pessoa com deficiência, na medida em que o espaço será

adaptado com acessibilidade plena. Isso permitirá o atendimento humanizado e digno de

idosos, pacientes com mobilidade reduzida e demais usuários que dependem do SUS.

Portanto, os resultados pretendidos envolvem não apenas a solução de um

problema logísdco da Administração, mas o aprimoramento concreto da política pública de

saúde, o respeito aos direitos fundamentais dos usuários e a entrega de serviços públicos

com maior qualidade, equidade e eficiência.

10, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

Para viabilizar a contratação, a Administração adotará providências

administrativas e técnicas já iniciadas ou em curso. Inicialmente, foi constituída comissão

de avaliação, responsável pela üstoria técnica do imóvel e elaboração da estimativa de

valor. A comissão formalizou seu parecer na Ata No 07/2025, cujos resultados foram

homologados pelo Decreto Municipal N' 6554/2025.

A Secretaria Municipal de Saúde ficará responsável pela formalização do processo

de contratação direta, com a verificação da documentação da proprieúria do imóvel,

elaboração do contrato de locação, emissão de empenho e fiscalização do cumprimento das

cláusulas contratuais.

Também serão proüdenciadas adaptações mínimas no imóvel, caso necessário,

especialmente para garantir acessibilidade universal e conformidade com as exigências da

vigilância saniuária. Essas adequações serão realizadas com recursos próprios, por equipe

da própria Secretaria ou mediante contratação específica, se for o caso.

Após a assinatura do contrato, será emitido termo de recebimento proüsório do

imóvel, seguido de termo de recebimento definitivo, com vistoria final da equipe técnica da
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Secretaria Municipal de Saúde. Esse procedimento garantirá que o espaço esteia

efetivamente apto à instalação dos serviços de fisioterapia.

Por fim, será realizada ampla divulgação à população e articulação com a rede de

saúde municipal para encaminhamento de pacientes, garanündo o pleno funcionamento da

unidade e o atingimento dos objetivos institucionais da política de saúde pública.

11. CONTRATAçÓES COnnrleraS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO Xr

A contrateção da locação do imóvel para instalação do Departamento de

Fisioterapia não está, a princípio, vinculada a contratações diretamente interdependentes,

no sentido de simultaneidade obrigatória. Contudo, existem contratações correlatas

preüstas no planejamento da Secretaria Municipal de Saúde que visam complementar a

operacionalização plena do serviço.

Entre elas, destaca-se a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para

atendimento fisioterapêutico, como aparelhos de eletroterapi4 infravermelho, ultrassom,

bolas suíças, tatames, esteiras e macas. Esses itens iá integram planeiamento próprio de

compras da secretaria, com preúsão orçamentária específica e tramitação autônomA mas

que se inter-relaciona funcionalmente com a presente locação.

Além disso, será necessária a contratação de serviços pontuais para eventuais

adequações do imóvel, como pequenas adaptações estruturais voltades à acessibilidade,

instalação de sinalização e mobiliário básico, caso não disponíveis. Esses serviços serão

objeto de contratação por demanda, conforme levantamento técnico após a assinatura do

contrato de locação.

Outra contratação correlata é a de pessoal especializado. Â equipe de

fisioterapeutas da rede municipal iá está parcialmente estruturada, mas poderá haver a

necessidade de reforço do quadro mediante processos seletivos ou remaneiamentos

internos, a depender da carga de atendimentos projetada para o novo espaço.

Por fim, poderão ocorrer ajustes contratuais em contratos vigentes de limpeza

vigilância patrimonial ou manutenção predial, para inclusão da nova unidade, respeitadas

as disposições legais pertinentes. Tais contratações não impedem a execução do objeto

principal, mas são medidas complementares que asseguram o funcionamento pleno da

unidade e a efeüva prestação do serviço público à população.

12. DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1' INCISO XII
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A natureza da presente contratação, locação de imóvel urbano já edificado, não

gera impactos ambientais significativos, considerando que não envolve construção nova,

desmatamento, moümentação de solo ou geração de resíduos em larga escala. Trata-se de

ocupação de edificação existentq com adaptações mínimas para fins institucionais.

Eventuais impactos indiretos, como consumo de energia elétrica, geração de

resíduos sólidos fpapel, materiais descartáveisJ e uso de água potiâvel, são comuns ao

funcionamento de qualquer instalação urbana, pública ou privad4 sendo gerenciados por

meio das rotinas administrativas já adotadas pelo Município nas demais unidades de saúde.

Como o imóvel esüí situado em área urbana consolidada, com inftaestrutura

pública regular (coleta de lixo, rede de esgoto, água tratada e pavimentação), não há riscos

de degradação ambiental, tampouco necessidade de licenciamento ambiental específico,

conforme legislação vigente.

O Município adota boas práticas de sustentabilidade em suas unidades públicas,

como separação de resíduos, uso racional de recursos naturais e campanhas internas de

conscientização, que serão replicadas no novo espaço. Essas ações minimizam os impactos

do funcionamento da unidade, em harmonia com os princÍpios da administração pública

sustentável.

Portanto, a locação do imóvel não apresenta impacto ambiental relevante e esú

plenamente compatível com o desenvolümento urbano sustentável e a preservação dos

recursos ambientais locais.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSruO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO XIII

Diante de todo o exposto nos itens anteriores, conclui-se pela viabilidade técnica,

econômica e administrativa da contratação por locação de imóvel urbano para a instalação

do Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três

Barras do Paraná. A solução atende de forma direta e imediata uma demanda urgente da

política pública de saúde local.

Â ausência de imóvel público com características adequadas, a urgência na

ampliação do serviço, o crescimento da demanda populacional, a regularidade documental

da proposta apresentada e a compatibilidade do valor ofertado com o mercado local

reforçam a vantajosidade da contratação. Trata-se de solução eficiente, proporcional,

tempestiva ê tecnicamente adequada.
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O imóvel avaliado cumpre os requisitos mínimos estruturais, funcionais, sanitários

e de acessibilidade, permitindo a pronta instalação da unidade com uso imediato, após

adaptações pontuais. A sua localização estratégica favorece o acesso da população usuária,

especialmente idosos e pessoas com mobilidade reduzida.

Ademais, o valor mensal de R$ 1.800,00 esú em conformidade com a realidade do

mercado e foi validado por comissão técnica, com respaldo em ato administrativo formal

(Decreto N" 6554 /2025), assegurando o cumprimento dos princípios da economicidade,

legalidade e interesse público.

Assim, recomenda-se a conünuidade do processo de conBatação direta, com base

no presente Estudo Técnico Preliminar, para que se garanta a efetiva implementação do

serviço de fisioterapi4 assegurando atendimento digno, seguro e acessível à população do

Município.

Três Barras do Paraná, 28 de julho de 2025.

../
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Secreúria Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERENCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6., )OüIt, AlÍrre "e"

1,1, LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAçÃo Do DEPARTAMENTo DE FISIoTERAPIA

DE SAÚDE MUNICIPAL

2. QUANTITATTVOS E VÁIOR ESTTMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", )O(III, ALiNEA "A e r
2.1. A presente contratação contempla a locação de 01 (um) lmóvel urbano edificado, com área

mínima de 70,10 m2, situado no perímetro urbano do Município de Três Barras do Paraná,

destinado exclusivamente à instalação do Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal

de Saúde. O imóvel deverá apresentar condições plenas de habitabilidade, acessibilidade,

salubridade, iluminação, ventilação e estrutura funcional compatível com o atendimento

ambulatorial fi sioterapêutico.

2.2. O valor mensal estimado para a locação do imóvel é de R$ 1.800,00 (mll e oitocentos reais),

totalizando R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) para o período contratual de 12

(doze) meses. Este valor foi definido com base em avaliação técnica realizada por comissão

designeda, formalizada por meio da Ata ne 0l/2025 e homologada pelo Decreto Municipal nq

655412025.

2.3. A esümativa considera os valores praticados no mercado imobiliário local, observando

critérios como localização, metragem, estado de conservação, infraestrutura interna

acessibilidade e finalidade pública do imóvel. Ressalta-se que, além da vantajosidade econômica,

a escolha do imóvel será pautada prioritariamente na sua adequação funcional às finalidades da

política pública de saúde.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA "8"

3.1. A conEatação encontra fundamento na necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em

garantir estrutura ftsica adequada para o funcionamento do Departamento de Fisioterapia

serviço essencial à saúde pública local, especialmente diante do aumento da demanda por

reabilitação fisica decorrente de doenças crônicas, envelhecimento populacional e sequelas da

covlD-19.

3.2, A inexistência de imóvel público com condições técnicas compatíveis justifica a adoção da

locação como solução mais célere e viável para a prestação contínua e segura dos serviços

fisioterapêuticos, atendendo ao interesse público, aos princípios da dignidade da pessoa human4

da universalidade e da eficiência do SUS.
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3,3. A escolha do imóvel seguirá critérios obietivos, com base na análise da documentação e

vistoria técnica, considerando localização, acessibilidade, estrutura funcional e condições de uso

imediato. A locação será formalizada por meio de contrato administrativo, com base na Lei ne

14.133/2027, mediante iustificativa técnica da vantaiosidade e instrução documental completa.

3.4. Adicionalmente, a contratação atende às diretrizes do Plano Municipal de Saúde, à previsão

orçamenúria contida na Lei Orçamentária Anual (LOA) e aos requisitos legais estabelecidos pela

vigilância sanitária, garantindo legalidade e alinhamento ao planejamento público setorial.

4. LOCATS DE PR-ESrAçÃO DOS SERVrçOS - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4.1. O serviço público de fisioterapia será prestado no imóvel locado situado em área urbana

do Município de Três Barras do Paraná, em local de fácil acesso à população usuária e com

infraestrutura básica urbana (água, energia, esgoto, pavimentação, transporte público nas

proximidadesJ.

4.2. O local deverá estar em conformidade com os parâmetros urbanísticos e saniuirios exigidos

para funcionamento de unidade de saúde ambulatorial, especialmente em relação ao zoneamento

urbano e licenciamento de uso.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESIAçÃO DE SERVIÇOS. ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA

5.1. O contrato terá vigência inicial dê 12 (iloze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal permitido,

desde que devidamente,ustificado e observado o interesse público.

5.2. O prazo fixado considera a necessidade de estabilidade na prestação dos serviços públicos de

fisioterapia, evitando descontinuidade na política de saúde e conferindo previsibilidade

administrativa à gestão do espaço locado,

5,3. Caso a demanda permaneça vigente ao final do prazo inicial, e o imóvel continue atendendo

às exigências técnicas e legais, será possível a renovação contratual mediante termo aditivo,

condicionado à manifestação expressa da Administração e disponibilidade orçamentária.

5,4. A ügência do contrato será formalizada em cláusula específica, devendo conter as condições

de sua prorrogação, rescisão e extinção, conforme os ditames da Lei ne 14,133/2021.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6., Xxrrr, ÁIÍNEA .C"

6.1, A solução consiste na locação de imóvel urbano iá edificado, com características adequadas

para o funcionamento do Departamento de Fisioterapia do MunÍcípio, cuia estrutura interna
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permita a instalação de recepção, sala de espera, consultórios indiüdualizados, saniúrios com

acessibilidade e espaço amplo para reabilitação funcional.

6,2. O imóvel deverá estar em perfeitas condições de uso, sendo exigidas condições mínimas de

salubridade, segurança, iluminação, ventilação natural, rede elétrica e hidráulica regularizada,

além de acessibilidade plena em conformidade com a legislação vigente.

6.3, A contratação será üabilizada mediante análise técnica da proposta apresentada pelo

proprietário, verificação da documentação obrigatória (tanto do imóvel quanto do proponente],

vistoria presencial da equipe da Secretaria Municipal de Saúde e celebração de contrato

administrativo formal.

6.4. A solução adotada proporciona resposta imediata à necessidade pública identificada

eütando gastos com obras e reformas em curto prazo e assegurando a continuidade do serviço

público com eficiência, legalidade e razoabilidade.

7. REQUISITOS DE CONTR.ATAçÃO - ARTIGO 6" }O(III, ALÍNEA "D"

7.1. Os requisitos mínimos para aceitação do imóvel objeto da contratação incluem:

a) r{rea mínima construída de 70 m2, em ambiente único e integrado, sem

obstruções que inviabilizem a circulação de usuários com deficiência ou

mobilidade reduzida;

b) Estrutura interna com espaço compatível para instalação de recepção, sala de

espera, consultórios, sanitários acessíveis e sala de atividades fisioterapêuticas;

c) Condições regulares de uso: rede elétrica e hidráulica em funcionamento,

ventilação natural, iluminação adequada e segurança estrutural;

d) Localização em área urbana de fácil acesso, preferencialmente central;

e) Regularidade documental do imóvel (matrícula atualizada, IPTU em dia

certidões negaüvas de débitos municipais, cópia do habite-se e alvará de

construção, se houver);

0 Declaração de desimpedimento iurídico do imóvel para locação e

disponibilidade imediata após a assinatura contratual.

7.2. A inobservância de quaisquer dos requisitos técnicos e legais implicará na desclassificação da

proposta.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8,1, Por se tratar de locação de imóvel urbano com base na avaliação das características ffsicas

e jurídicas do bem ofertado, a qualificação técnica exigida será substituída pela comprovação

prc{eitusa UTZunkípal de Çsés lBa*as do paruná
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documental de propriedade do imóvel, regularidade fiscal e apresentação de laudos ou

declarações técnicas que demonstrem a aptidão do espaço para uso institucional em saúde.

8,2. Entretanto, será eúgido do proponente:

a) Certidão atualizada de matrícula do imóvel comprovando a titularidade;

b) Declaração de que o imóvel atende às normas de acessibilidade;

c) Apresentação de planta baixa ou croqui do imóvel;

d) Disponibilização para vistoria presencial pela equipe técnica da Secretaria de

Saúde.

8.3. A aptidão do imóvel será aferida por inspeção técnica, que considerará os aspectos de

infraestrutura, funcionalidade, segurança e adequação à finalidade pública.

10. cRmÉRIos DE MEDrçÃo E pAcAMENTo - ARTIco 6., § )oilrr, ALíNr.c, "c"
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia úül do mês subsequente ao

vencido, mediante apresentação de nota fiscal/fatura emitida pela locadora, acompanhada de

termo de recebimento atestando a regularidade na disponibilização do imóvel e uso

contínuo pela Adminisü?ção.

10.2. A medição será feita por meio da verificação mensal da plena disponibilidade do imóvel em

conformidade com o contrato, incluindo a conservação do espaço, ausência de impedimentos

legais e atendimento aos requisitos de funcionalidade.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", )OilII, ALÍNEA'8"

9.1. A execução do obieto se dará por meio da entrega efetiva do imóvel urbano em plenas

condlções de uso pêla Administração Pública, mediante a celebração de contrato

administrativo e posterior emissão de termo de recebimento provisório e definitivo.

9.2, O imóvel deverá estar desocupado e livre de quaisquer impedimentos jurídicos ou

administrativos que inviabilizem seu uso. A responsabilidade pela manutenção da integridade

estrutural, legalidade da posse e conservação geral será da locadora.

9,3. Durante a ügência do contrato, o imóvel será utilizado exclusivamente pela Administração

para fins institucionais, cabendo à contratante zelar pelo uso regular do bem e comunicar ao

proprieÉrio quaisquer irregularidades ou necessidades de reparo.

9.4. A execução será monitorada por agente público designado para a gestiio e fiscalização

contratual, conforme preüsto na Leine 14.133/2027.
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10,3, O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da locadora perante os entes

federaüvos, bem como à inexistência de pendências administrativas ou iurÍdicas que afetem a

legalidade da locação.

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALINEA

"H"

11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N' L4.133 /2021:.

12. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA - ARTTGO 6", )O([r, ALÍNEA J'
12.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

13. PRÁZO DE EXECUÇÃO DOS SERVrçOS

13.1, O prazo de execução do objeto contratual, entendido como o período durante o qual o imóvel

deverá permanecer à disposição da Administração Pública para uso exclusivo da Secretaria

Municipal de Saúde, será de 12 (iloze) meses consecutivos, contados a partir da assinatura do

contrato e da emissão do Termo de Receblmento Definitivo do Imóvel, após üstoria técnica

da Secretaria requisitante.

13.2. Durante todo o período de execução contratual, o imóvel deverá permanecer em perfeitas

condições de uso, atendendo aos requisitos de salubridade, segurança, acessibilidade e

funcionalidade necessários ao funcionamento do Departamento de Fisioterapia, sob pena de

aplicação das sanções cabíveis à contratada, nos termos da Lei nq L4.L33 /2027.

13.3. A contratada deverá disponibilizar o imóvel para uso da Administração de forma imediata,

ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, devidamente

desocupado, limpo e apto à instalação da unidade de fisioterapia, salvo previsão diversa expressa

pceÍeituca ClCuntctpal de {ús lBanos do parcná
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Art 74. É inexigível a ticitação quando ínviável a competição, em especial

nos casos de:

t..1

V - Aquisíção ou locaçAo de imóvel cujas comcterÍsticas de ínstalações e de

localizaçdo tornem necessárta sua escolha,
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no instrumento contratual. A não observância deste prazo caracterizará inadimplemento

contratual.

13.4. 0 contrato poderá ser prorrogado, mediante justificativa da Administração, desde que

observados os requisitos legais preüstos na legislação vigente, em especial o art. 105 da Lei ne

14.133 /2021, bem como a permanência da necessidade pública, a vantajosidade da locação e a

regularidade documental da contratada.

13.5. Findo o prazo contratual ou em caso de rescisão antecipada, a contratante restituirá o

imóvel nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso

regular e legítimo da Administração Pública.

14. PENA-LTDADES

14.1. O licitante ou o contratado seÉ responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14,1,3, Dar causa à inexecução total do conrato;

14.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14,1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de ftto superveniente deüdamente

iustificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14,1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato haudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de 1e de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei L2.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da adminisFação pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14'2. Serão aplicadas ao responsável pelas inft'ações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
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a) Advertência sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não sejustificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o [trinta por cento) do valor contratua], sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo miáximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e conratar; sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" L4.133 /zOZt, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata[ sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administrativas previstas nos incisos VIII, lx, X, XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2027,bemcomo pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou conratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e

miíximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" senâ precedida de análise jurÍdica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado,

14.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7o da Lei No 74.733 /202L.

14,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valo4, a diferença seú descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14,2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese algume,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias a8ravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratat requereÉ a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 fquinze] dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contuatado

podeú apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14,2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observaç por seus

fornecedores e subcontratadot se admitida subcontratação, o mais alto padÉo de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes pÉticas:

a) "Prática corrupta": oferece[ daç receber ou solicitaX, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática ftaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado5, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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16. DÂ FISCALTZAçÃO r Ol CnnÊNCrA - ARTTGO 6", )Oiltt, ALÍNEA "F"

16.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar hltâs ou defeitos, nos termos do Artigo Ll7 c/c Artigo 7' da Lei

Federal N' 74.L33/2O2I e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

16,1.1. Ficam designados como gestora deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATMDO& Secretária Municipal de Saúde, CpF N"

KO(501.089-)O(.

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF N' 036.697.099-24, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF N. 025.218.139-58, Íiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

16.1.3. O fiscal titular seÉ responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pesso.§ ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do conuato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruix, falsifica[ alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pÉtica preüsta nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(iJ destruiç falsificaX, alterar ou ocultar provas em inspeções ou hzer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa flsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de conúatos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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eusência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterio4, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2, CompetiÉ ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singula4 omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deveÉ aceitaç antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotâdos pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRArADÁ, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implice em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo4 sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas aüüdades.

Três Barras do Paraná, 28 de julho de 2025.

^/]l/
DEBoRA ÍdÉ6IÂ PILATI vIDoR

Secretária Municipal de Saúde

.\r'-.?:,
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Gabinete do Prefeito Municipal

Depârtamento de Licitações

ttfr
cAPITAL oo rrt.lÃo

Três Barras do Paran4 28 de julho de 2025.

De:

Para:

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a LOCAÇÃO Og níÓVEL IJRBANO

PARA TNSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FTSTOTERAPTA Oe SaÚOS

MLJNICIPAL, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2' do Decreto

Municipal N" 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei No 14.13312021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paraná - PR
cN PJ 78.121.936/0001-68 - Email: prêfeltura@tresbarras.pr.gov.br
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MINUTA DO TERMO DE INEXIGTBTLTDADE N. )0(/2025

PROCESSO ADMTNISTRÁTIVO N" 7 I I 2O2S

1. DO OBIETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a LOcAÇÃo DE IMÓvEL URBANO PARA INSTALAÇÃ0

DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERÁPIA DA SAÚDE MUNTCIPAL.

2. DA 

'USTIFTCATIVA 

PÁRA CONTRÂTAçÃO

2,1. A presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade urgente da Secretaria Muni-

cipal de Saúde de Três Barras do Paraná quanto à disponibilização de espaço ffsico adequado para

o funcionamento do Departamento de Fisioterapia, unidade integrante da rede municipal de aten-

ção à saúde. A iustificaüva decorre da inexistência de imóvel público disponível que atenda aos

requisitos técnicos, sanitários e estruturais exigidos para a prestação de serviços fisioterapêuticos

ambulatoriais, em consonância com as nonnas da vigilância sanitária e da PolÍtica Nacional de

Saúde da Pessoa com Deficiência.

2.2, A crescente demanda por atendimentos fisioterapêuticos no Município - impulsionada pelo

aumento de casos de doenças crônicas incapacitantes, envelhecimento populacional e necessi-

dade de reabilitação pós-COVID-19 - exige uma resposta célere, eficaz e estruturada por parte da

Administração. A ausência de local apropriado compromete diretamente a oferta do serviço, pre-

iudicando a continuidade do cuidado e impactando negativamente na qualidade de vida da popu-

lação atendida pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

2,3, Diante desse cenário, a locação de imóvel urbano iá edificado e disponível para uso imediato

configura-se como a solução mais racional, proporcional e vantajosa para a Administração Pú-

blica. A construção de nova unidade ou a reforma de espaços públicos inviáveis para a finalidade

demandaria tempo excessivo e custos incompatÍveis com a urgência da necessidade, além de im-

pactar negativamente na execução orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.

2.4. A medida está alinhada ao Plano Municipal de Saúde, à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDOJ

e à Lei Orçamentária Anual [LOA] do exercício vigente, e foi precedida de Estudo Técnico Prelimi-

nar detalhado, que comprovou a viabilidade técnica, econômica e jurídica da locação. Também foi

realizada avaliação de mercado por comissão nomeada pela Portaria Municipal na 1200/2025,

cuios resultados foram homologados pelo Decreto Municipal nc 6554/2025.

2.5. Portanto, a contratação encontra respaldo legal no interesse público primário, nos princípios

da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e na necessidade de assegurar à
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população local atendimento fisioterapêutico digno, acessível e em conformidade com os padrões

assistenciais exigidos pelo SUS.

3, RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

3.1. A escolha da Sra. Elenice de Oliveira Martins como locadora do imóvel destinado à instalação

do Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Barras

do Paraná fundamenta-se na compatibilidade do imóvel de sua propriedade com os requisÍtos

técnicos, estruturais e funcionais necessários para a adequada prestação dos serviços públicos de

saúde, especialmente os atendimentos fisioterapêuticos ambulatoriais.

3.2. O imóvel, localizado na Quadra ne 21, Lote ne 02, dentro do perímetro urbano municipal,

possui área construída de 70,10 m', e atende integralmente os critérios mÍnimos de salubridade

acessibilidade, segurança, funcionalidade e localização estratégica, conforme verificado por

comissão de avaliação designada pela Portaria Municipal n" L20O/2025, cuja análise técnica foi

formalizada na Ata ne 0t/2025.

3.3, Destaca-se que não há outro imóvel disponível na localidade que reúna, de forma simultânea,

as condições técnicas exigidas, a localização central estratégica e o valor locatício compatível com

a realidade econômica do Município. A proposta apresentada pela proprietária mostrou-se

vantajosa, com valor mensal de R$ 1,800,00 (mil e oitocentos reais), considerado justo,

proporcional e compatível com os preços praticados no mercado local, conforme homologado pelo

Decreto Municipaln" 6554 /2O25.

3.4. Assim, diante da inexistência de prédio público adequado, da urgência na disponibilização do

serviço, da compatibilidade técnica do imóvel ofertado, da viabilidade econômica da contratação

e da regularidade documental da proponente, resta justificada e tecnicamente fundamentada a

escolha da contratada, em observância aos princípios da eficiência economicidadg legalidade e

interesse público, nos termos do artigo 72, inciso I, da Lei nc L4.733/202t.

4. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL PAR.A CONTRATAçÃO

4,1, É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição para aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, rn

verbis:

Artigo 74 - É inexigível a ticitação quando inviável a competição, em espe-

cial nos casos de:

t..J
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V - Aquisição ou locação de imóvel cujas cardcterísticas de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

§ 5e Nas controtações com fundamento no inciso V do caput deste artigo,
devem ser obseruados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conseÍvação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;

II - Certificação da inexistência de imóveis públicosvagos e disponíveis que
atendam ao objeto;

Ill - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para
ela.

5, DO VÁI,OR PARÁ A CONTRATAçÃO

5.1. O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 21.600,00 (vinte e um

mil e seiscentos reais).

5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

5,3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6. DA IUSTTFTCATTVA DO PREçO

6.1,A definição do valor de referência para a presente contratação foi precedida de levantamento

de mercado realizado por comissão técnica especialmente dêsignada por meio da Portaria

Municipal N' 1200/2025, a qual procedeu à avaliação do imóvel proposto com base em critérios

objetivos, como área constmída, localização, estado de conservação, infraestrutura existente,

acessibilidade e compatibilidade com a finalidade pública de atendimento fisioterapêuüco ambu-

latorial.

6.2. A comissão elaborou a Ata de Avaliação N' 01/2025, documento técnico que serviu de base

para a homologação do valor locatício mediante o Decreto MunicipalN" 6554/2025, fixando

o preço mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) como sendo compatível com os valores

praücados no mercado imobiliário local para imóveis com características similares e situados em

áreas urbanas centrais ou de fácil acesso. Esse valor totaliza R$ 21.600,00 (ünte e um mil e

seiscentos reais) no perÍodo contratual de 12 (doze) meses.

6.3. Durante o levantamento, foram considerados dados de contratos anteriores e ügentes no

âmbito do próprio Município, bem como cotações informais de mercado realizadas com base em
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imóveis disponíveis para locação com finalidades compatíveis. Também foi levada em conta a di-

ficuldade de encontrar imóveis que, além de atenderem aos critérios ffsicos e estruturais exigidos,

estivessem disponíveis para uso imediato e em situação documental regular, o que restringe sig-

nificativamente a oferta local.

6.4, Cabe destacar que o valor fixado respeita os princípios da razoabilidade, economicidade e

vantaiosidade, estâbelecidos na Leinp 14.133 /2O21, não havendo indícios de superfaturamento

ou sobrepreço. Trata-se, portanto, de um valor iusto, condizente com a realidade regional e com-

patível com a natureza da contratação, cuja urgência e finalidade social justificam a adoção da

solução locacional em detrimento de construções novas ou reformas onerosas.

6.5. Assim, a Administração considera o preço proposto adequado e vantaioso, sendo amparado

por avaliação técnica formal e por parâmetros mercadológicos válidos, assegurando a conformi-

dade da contratação com o interesse público e a legalidade do procedimento.

7. DO PRAZO E CONDIçÕES PARA PAGAI{ENTO

7.1. O pagamento do valor mensal referente à locação do imóvel será efetuado pela Administração

Pública Municipal até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, me-

diante apresentação de nota fiscal/fatura devidamente emitlda pela conEatada, acompa-

nhada do termo de atesto emitido pela fiscalização do contrato, atestando a plena disponibili

dade e a regularidade do uso do imóvel pela Secretaria Municipal de Saúde.

7.2. O pagamento será realizado exclusivamente por meio de transferência bancária em conta

de titularldade da contratada, cuio número deverá constar expressamente no contrato e nos

documentos fiscais apresentados. Não serão admitidas cobranças adicionais não previstas contra-

tualmente, tampouco qualquer espécie de reajuste ou ônus não fundamentado legalmente.
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7.3. A contratada deverá manter regularidade fiscal e preüdenciária durante toda a vigência

contratual, sendo o pagamento condicionado à verificação da situaçâo fiscal iunto aos entes fede-

rativos, especialmente quanto à apresentação de certidões negativas de débitos, conforme exigido

nos termos da legislação ügente.

s. DA DOrAçÃO ORçAMENTÁRrA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correÉo por contâ da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

9. DA vrcÊNCrA E EXXCUÇÃO

9,1, O prazo de vigência da presente contratação será de 12 fdoze) meses, contados da assinatura

do instrumento contratual ou equivalente.

9.2. O prazo de locação poderá ser prorrogado por igual período, nos termos da legislação vigente,

10. REQUISITOS DE HABILITAçÂO E QUALIFICAçÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

10.1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação, será demonstrada pela apresentação

dos seguintes documentos:

10.1.1, MaHcula do Imóvel;

10.1.2. Documentos de Identificação do Proprieúrio;

10.1.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntemente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBI e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos triburários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei nc 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

10.1.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei 12.44O /2OL7;

10.1.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicflio ou sede da lici-

tante;

10.1,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da lici-

tante.

11. ANEXOS
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a)

b)

c)

d)

Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referência;

Razão da Escolha do Contratado;

Contrato de Locação de Imóvel.

Três Barras do Paraná, )fiX de XfiX de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

A presente contrateção visa suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de

Três Barras do Paraná quanto à instalação adequada do Departamento de Fisioterapia unidade

responsável pelo atendimento ambulatorial fisioterapêuüco da rede pública municipal. A

reabilitação fisica e funcional de pacientes é uma etapa fundamental da atenção à saúde,

especialmente no contexto do SUS, sendo essencial assegurar estrutura fisica compatível com os

padrões sanitários, assistenciais e operacionais exigidos para esse üpo de serviço.

Ocorre que, após vistoria e análise técnica da estrutura pública atualmente disponível,

foi constatado que o Município não dispõe de imóvel próprio com as características exigidas para

a prestação adequada desse serviço. As limitações estruturais, ausência de acessibilidade plena,

inadequações sanitárias e insuficiência de espaços individualizados comprometem a qualidade do

atendimento.

Além disso, observa-se um aumento crescente na demanda por atendimentos

fisioterapêuticos, seia em razão do envelhecimento da população local, da elevação de casos de

doenças crônicas incapacitantes (como AVC, doenças osteomusculares e neurológicasJ, seia

também pela recuperação de sequelas pós-COVID-19. Esses fatores reforçam a necessidade de

estruturação de um espaço adequado e exclusivo para a prestação dos serviços de fisioterapia,

garantindo qualidade, dignidade e continuidade ao atendimento dos usuários.

A inexistência de espaço próprio impacta diretamente na eficiência e eficácia do serviço

público, o que torna a locação de imóvel uma solução emergencial e racional diante do cenário

enftentado. A escolha por imóvel urbano edificado, já em condições de uso e situado em região de

fácil acesso, possibilita resposta célere à demanda reprimida, ao mesmo tempo em que evita

investimentos onerosos com reformat ampliações ou construções que demandariam tempo e

recursos incompadveis com a urgência da prestação do serviço.

Dessa forma, a contratação para locação de imóvel urbano revela-se como medida

indispensável à manutenção da regularidade dos serviços públicos de saúde, especialmente no

âmbito da reabilitação ftsica. Trata-se de proüdência necessária para atender ao interesse público

imediato, assegurando infraestnrtura mÍnima acessibilidade universal e conformidade com as

exigências legais, éticas e sanitárias do setor.

2, ALINHAMENTO AO PLANEIAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II
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Â presente contratação está diretamente vinculada aos instrumentos de planejamento

da Administração Pública Municipal, notadamente ao Plano Municipal de Saúde, à Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente. A ampliação e

qualificação dos serviços de reabilitação ambulatorial em fisioterapia estão previstas como metas

e ações estratégicas para a promoção da atenção integral à saúde da população.

3. REQUISITOS DE CONTRÂTAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III

Os requisitos para a contratação visam garantir que o imóvel locado esteja em

conformidade com os parâmetros técnicos, legais e operacionais necessários à instalação do

Departamento de Fisioterapia. O imóvel deverá possuir área mínima de 7O m2, em perfeitas

condições de habitabilidade, salubridade, iluminação e ventilação, sendo indispensável que esteja

localizado em região urbana de fácil acesso, preferencialmente em local central e com

possibilidade de adaptação para pessoas com mobilidade reduzida.

Outro requisito fundamental é que o imóvel esteja desocupado e disponível para uso

imediato após a formalização contratual, eütando qualquer interrupção na prestação do serviço

público. A ausência de pendências judiciais ou adminisÍativas que impeçam sua utilização ou

modifi cação também será critério eliminatório.

Além disso, a proposta de locação deverá ser apresentada por legÍtimo proprietiírio do

bem ou por procurador regularmente constituÍdo, mediante apresentação de documentação com-

probatória. A vistoria técnica da equipe da Secretaria de Saúde será realizada previamente para

validar o atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos e garantir a adequação do espaço à

finalidade pública.

Por fim, o valor ofertado deverá estar compatível com os preços praticados no mercado

imobiliário local, devendo o imóvel atender ao princípio da vantaiosidade, considerando não ape-

nas o valor locatício, mas a adequação da estrutura fisica e localização à finalidade pública preten-

dida.

4, ESTIMATMS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - InUCO 18, § 1. INCISO ry

A contratação em tela refere-se à locação de um único imóvel urbano, com área cons-

truída de 70,10 m2, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento do Departamento de

Fisioterapia do Município de Três Barras do Paraná. O espaço será utilizado para atendimento

direto à população, visando à reabilitação de pacientes por meio de sessôes fisioterapêuticas e

atividades de apoio à saúde funcional.

Página I de 38
Av. Brasil,245 - Fone/Fax (45) 32351212 - CEP 8548t00O -Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail: licilacao@tresbarras.Dr.qov.br

59 



{ru/ pccfeltuca C,Olunktpal de Tús ba*oa do pacanó
ESTADO OO PARANÁ''ir-''->

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da

legislação vigente, desde que persista a necessidade pública e haia disponibilidade orçamentária.

O imóvel deverá apresentar condições de uso imediato e atender plenemente aos requisitos legais

e estruturais definidos neste Estudo Técnico Preliminar.

O espaço fisico será adaptado, se necessário, com recursos próprios do Município, a fim

de assegurar a acessibilidade universal e o cumprimento das normas saniuárias. O quantitaüvo de

ambientes internos deverá ser compatível com os Íluxos de atendimento esperados, considerando

o volume médio de pacientes a serem atendidos mensalmente pela equipe de fisioterapeutas da

rede pública.

Além da metragem mínima exigida, a estimativa de necessidade considera a localização

estratégica do imóvel dentro do perímetro urbano, próximo a vias de fácil acesso e, preferencial-

mente, próximo a outras unidades de saúde, facilitando a integração e a logística entre os serviços

municipais.

Portanto, a quantidade a ser contratada refere-se a 01 (um) imóvel urbano edificado, em

plena conformidade com os critérios estabelecidos, pelo período de 12 (doze) meses, com possi-

bilidade de renovação contratual mediante avaliação da continuidade da necessidade pública.

5, LEYANTAMENTO DE MERCÁDO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para embasar a estimativa de valor locatício e garantir a vantajosidade da contratação,

foi realizado levantamento de mercado por meio de avaliaçâo técnica elaborada por comissão

designada pela Portaria No 1200/2025, composta por servidores da Administração Pública Mu-

nicipal. A comissão conduziu vistories e coleta de dados com base em critérios objetivos como

localização, área construída, estado de conservação, acessibilidade, características construtivas e

valores de mercado da região.

A comissão formalizou suas conclusões por meio daAtaN" Ol/2O25, a qual apresentou

parecer técnico sobre o imóvel ofertado pela Sra. Elenice de Oliveira Martins. Verificou-se que o

referido imóvel atende a todos os critérios exigidos e que o valor mensal proposto de R$ 1.800,00

(um mil e oitocentos reaisJ, é condizente com o valor médio praticado no município para imóveis

com características similares e finalidades públicas.

A análise foi deüdamente homologada pelo Decreto Municipal No 6554/2025, confe-

rindo validade juúdica e administrativa à estimativa de preços adoteda. Destaca-se que, durante

o processo de levantamento de mercado, foram consideradas cotações informais de imóveis se-

melhantes, bem como os registros de valores praticados em contratos de locações anteriores e

ügentes no âmbito municipel.
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Verificou-se, ainda, que não há ampla disponibilidade de imóveis com as especificações

exigidas, o que reforça a necessidade de avaliação individualizada e técnica das opções efetiva-

mente disponíveis no mercado local, O levantamento priorizou imóveis com localização urbana

central, em áreas de fácil acesso e circulação, com infraestrutura mínima para instalação de servi-

ços de saúde.

Portanto, o levantamento de mercado demonstrou que o valor ofertado é compatível

com os parâmetros econômicos da localidade e atende aos princípios da economicidade e da efi-

ciência, assegurando equilÍbrio entre custo e beneficio para a Administração Pública.

6, ESTIMATIVA DO VÁIOR DA CONTRÁTAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em avaliação de mercado

conduzida por comissão técnica nomeada por meio da Portaria Municipal no 1200/2025. A comis-

são realizou visita técnica ao imóvel proposto e comparou os valores locatícios praücados em

imóveis urbanos com características similares no Município de Três Barras do Paraná levando

em consideração critérios como área consüuída lo calizaçâo, inftaestrutura, estado de conserva-

ção, acessibilidade e adequação ao uso institucional em saúde.

A conclusão da comissão foi formalizada na Ata N' Ol/2O25, que apontou o valor mensal

de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) como sendo compatível com o mercado imobiliário local

para imóveis com as exigências impostas. Este valor foi posteriormente homologado por meio do

Decreto Municipal N" 6554/2025, conferindo respaldo jurídico à fixação do valor a ser contratado,

em conformidade com o Artigo 23, inciso III da Lei N" 14.133 /2OZl.

O valor total estimado da contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$

21,600,00 (ünte e um mil e seiscentos reals). Ressalta-se que esse montante contempla exclu-

sivamente o pagamento mensal do aluguel, não incluindo eventuais despesas acessóri:§ que pos-

sam surgir por adaptação ou manutenção, as quais serão tratadas em momento oportuno, se ne-

cessárias e deüdamente justificadas.

Considerando a urgência da demanda, a ausência de imóveis públicos com característi-

cas compatíveis e a limitação orçamentária daAdministração Pública, o valor estimado representa

uma solução eficiente, proporcional e vantajosa, nos termos do princípio da economicidade. O

montante preüsto encontra-se contemplado na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, com dota-

ção específica na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.

Portanto, a estimativa de valor baseia-se em parâmetros técnicos, possui respaldo legal

e atende aos critérios de razoabilidade, efetividade e vantajosidade da Administração, configu-

rando-se como referência segura para a futura formalização contratual.
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7. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, I.INCISO vlr
A solução proposta consiste na locação de tmóvel urbano com área mínima de 70 m2,

situado dentro do perímetro urbano do MunicÍpio, a fim de üabilizar a instalação do Departa-

mento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde. Essa unidade será responsável por aten-

dimentos ambulatoriais fisioterapêuticos à população, garantindo acesso a tratamentos de reabi-

litação funcional em ambiente apropriado, seguro e acessível.

A escolha da locação como solução preferencial decorre da inexistência de estrutura pú-

blica disponível que atenda às exigências técnicas, legais e sanitárias necessárias à prestação do

serviço. A construção de novo espaço ou reforma de estruturas existentes foi descartada por apre-

sentar prazos e custos incompatíveis com a urgência da demanda além de não exisürem imóveis

públicos disponíveis com üabilidade estrutural ou localização estratégica.

A solução contempla não apenas o espaço flsico, mas sua destinação exclusiva à política

pública de saúde, com üstas à ampliação da oferta de atendimentos em fisioterapia, à redução de

filas de espera e ao fortalecimento da rede de atenção especializada. O imóvel já se encontra cons-

truído e com possibilidade de uso imediato após ajustes mínimos e vistoria pela equipe técnica,

Além disso, o imóvel estií devidamente documentado, em situação fiscal regular e locali-

zado em ponto de fácil acesso, o que assegura comodidade à população usuária e aos profissionais

da saúde. Sua estrutura comporta a adaptação de espaços para recepção, salas de atendimento

individualizado, saniúrios acessíveis e ambiente coletivo para atividades terapêuticas.

Em síntese, a solução proposta representa a alternativa mais eficaz, célere e proporcional

para o atendimento da necessidade administraüva, permitindo a continuidade e qualificação da

assistência fisioterapêutica pública em conformidade com os princípios constitucionais da digni-

dade da pessoa humana, da universalidade e da eficiência.

8. JUSTTFTCATTVA PARA PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAçÂO - enrrCO 18,' 1'INCISO

VIII

Considerando a natureza da contratação - locação de um único imóvel urbano específico

-, não é tecnicamente üável o parcelamento do objeto. O fracionamento da área locada compro-

meteria a funcionalidade e a integralidade dos serviços públicos de fisioterapia, os quais deman-

dam inftaestrutura contínua e integrada, em ambiente único, seguro e acessível.

O atendimento fisioterapêutico requer recepção, sala de espera, consultórios e espaços

coletivos de tratamento funcionando de forma coesa e integrada. A dispersão dessas áreas em
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imóveis diferentes geraria descontinuidade no atendimento, aumento de custos logísücos, preju-

ízo à acessibilidade dos usuários, e üolação aos princípios da eficiência e da economicidade.

Ademais, o imóvel identificado pela Administração já contempla, de forma unificada, to-

dos os requisitos exigidos para a instalação da unidade de fisioterapia. A sua escolha baseou-se

justamente na adequação do espaço fisico como um todo, não havendo sentido técnico ou admi-

nistrativo na ftagmentâção da contratação.

9. DEMONSTRATTyO DOS RESULTÁDOS PRETENDTDOS - ARTTGO 18, § 1" INCTSO tX

Com a efetivação da contratação, espera-se a obtenção de diversos resultados concretos

e mensuráveis no âmbito da saúde pública municipal. O primeiro e mais imediato deles é a dispo-

nibilização de espaço fisico adequado para a realização de atendimentos fisioterapêuticos ambu-

latoriais, assegurando o cumprimento das diretrizes do SUS e das normas da vigilância sanitária.

Outro resultado esperado é a ampliação da capacidade de atendimento do Município,

com a redução do tempo de espera por sessões de fisioterapi4 beneficiando diretamente pacien-

tes em tratamento de reabilitação ffsica, pós-operatório, recuperação ortopédica, neurológica e

respiratória. Essa ampliação impactará positivamente na qualidade de üda dos usuários e na pro-

moção da saúde funcional da população.

A instalação do Departamento de Fisioterapia em imóvel próprio locado permitirá tam-

bém a organização de um fluxo contínuo de trabalho para os profissionais da saúde, com melhor

aproveitamento de equipamentos, insumos e recursos humanos. A concentração das atiüdades

em um ambiente único favorece a gestão, a supervisão técnica e a resolutividade dos atendimen-

tos.

Adicionalmente, a contratação trará impactos positivos na política pública de inclusão

social e atenção à pessoa com deficiência, na medida em que o espaço será adaptado com acessi-

bilidade plena. Isso permitirá o atendimento humanizado e digno de idosos, pacientes com mobi-

lidade reduzida e demais usuários que dependem do SUS.

Portanto, os resultados pretendidos envolvem não apenas a solução de um problema lo-

gístico da Administração, mas o aprimoramento concreto da política pública de saúde, o respeito

aos direitos fundamentais dos usuários e a entrega de serviços públicos com maior qualidade,

equidade e eficiência.

10. PROVIDÊNCIÂS A SEREM TOMADA§ PELA ÂDMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

Para üabilizar a contratação, a Administração adotará providências administrativas e

técnicas já iniciadas ou em curso. Inicialmente, foi constituída comissão de avaliação, responsável
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pela vistoria técnica do imóvel e elaboração da estimativa de valor. A comissão formalizou seu

parecer na Ata N'01/2025, cujos resultados foram homologados pelo Decreto Municipal N'

6554/2025.

A Secretaria Municipal de Saúde ficará responsável pela formalização do processo de

contratação direta, com a verificação da documentação da proprietárie do imóvel, elaboração do

contrato de locação, emissão de empenho e fiscalização do cumprimento das cláusulas contratu-

ais,

Também serão proüdenciadas adaptações mínimas no imóvel, caso necessário, especi-

almente para garantir acessibilidade universal e conformidade com as exigências da vigilância sa-

nitária. Essas adequaçôes serão realizadas com recursos próprios, por equipe da próprie Secreta-

ria ou mediante contratação específica, se for o caso.

Após a assinatura do contrato, será emitido termo de recebimento provisório do imóvel,

seguido de termo de recebimento definitivo, com vistoria final da equipe técnica da Secretaria

Municipal de Saúde. Esse procedimento garantirá que o espaço esteia efetivamente apto à insta-

lação dos serviços de fisioterapia.

Por fim, será realizada ampla divulgação à população e articulação com a rede de saúde

municipal para encaminhamento de pacientes, garantindo o pleno funcionamento da unidade e o

atingimento dos objetivos institucionais da política de saúde pública.

11. CONTRATAÇÔES COnnilAr^lS OU TNTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1. INCISO Xt

A contratação da locação do imóvel para instalação do Departamento de Fisioterapia não

esüá, a princípio, ünculada a conratações diretamente interdependentes, no sentido de simulta-

neidade obrigatória. Contudo, edstem contratações correlatas preüstas no planejamento da Se-

cretaria Municipal de Saúde que üsam complementar a operacionalização plena do serviço.

Entre elas, destaca-se a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para aten-

dimento fisioterapêutico, como aparelhos de eletroterapia, infravermelho, ultrassom, bolas suÊ

ças, tatames, esteiras e macas. Esses itens já integram planejamento próprio de compras da secre-

tariA com previsão orçamentária especÍfica e tramitação autônoma, mas que se inter-relaciona

funcionalmente com a presente locação,

Além disso, será necessária a contratação de serviços pontuais para eventuais adequa-

ções do imóvel, como pequenas adaptações estruturais voltadas à acessibilidade, instalação de

sinalização e mobiliário básico, caso não disponíveis. Esses serviços serão objeto de contratação

por demanda, conforme levantamento técnico após a assinatura do contrato de locação.
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Outra contratação correlata é a de pessoal especializado. A equipe de fisioterapeutas da

rede municipal já está parcialmente estruturada mas poderá haver a necessidade de reforço do

quadro mediante processos seletivos ou remaneiamentos internos, a depender da carga de aten-

dimentos projetada para o novo espaço.

Por fim, poderão ocorrer ajustes contratuais em contratos ügentes de limpeza, vigilância

patrimonial ou manutenção predial, para inclusão da nova unidade, respeitadas as disposições

legais pertinentes. Tais contratações não impedem a execução do obieto principal, mas são medi-

das complementares que asseguram o funcionamento pleno da unidade e a efetiva prestação do

serviço público à população.

12. DESCRIçÂO DE POSSÍVErS TMPACTOS Á"lr{BtENTÁtS - ÂRTrcO 18, § 1. TNCTSO xlr
A natureza da presente contratação, locação de imóvel urbano já edificado, não gera im-

pactos ambientais significativos, considerando que não envolve construção nova, desmatamento,

movimentação de solo ou geração de resÍduos em larga escala. Trata-se de ocupação de edificação

existente, com adaptações mínimas para fins institucionais.

Eventuais impactos indiretos, como consumo de energia elétrica, geração de resíduos

sólidos (papel, materiais descartáveis) e uso de água potável, são comuns ao funcionamento de

qualquer instalação urbana, pública ou privada, sendo gerenciados por meio das rotinas adminis-

trativas iá adotadas pelo Município nas demais unidades de saúde.

Como o imóvel esú situado em área urbana consolidada com inftaestrutura pública re-

gular (coleta de lixo, rede de esgoto, água tratada e pavimentaçãoJ, não há riscos de degradação

ambiental, tampouco necessidade de licenciamento ambiental específico, conforme legislação vi-

gente.

O Município adota boas práticas de sustentabilidade em suas unidades públicas, como

separação de resíduos, uso racional de recursos naturais e campanhas internas de conscienüza-

çã0, que serão replicadas no novo espaço. Essas ações minimizam os impactos do funcionamento

da unidade, em harmonia com os princípios da administração pública sustentável.

Portanto, a locação do imóvel não apresenta impacto ambiental relevante e está plena-

mente compatível com o desenvolvimento urbano sustentável e a preservação dos recursos am-

bientais locais.
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Diante de todo o exposto nos itens anteriores, conclui-se pela viabilidade técnica econô-

mica e administrativa da conúatação por locação de imóvel urbano para a instalação do Departa-

mento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Barras do Paraná.

A solução atende de forma direta e imediata uma demanda urgente de polÍtica pública de saúde

local.

A ausência de imóvel público com características adequadas, a urgência na ampliação do

serviço, o crescimento da demanda populacional, a regularidade documental da proposta apre-

sentada e a compatibilidade do valor ofeftado com o mercado local reforçam a vantajosidade da

contratação. Trata-se de solução eficiente, proporcional, tempestiva e tecnicamente adequada,

O imóvel avaliado cumpre os requisitos mínimos estruturais, funcionais, sanitários e de

acessibilidade, permitindo a pronta insAlação da unidade com uso imediato, após adaptações

pontuais. A sua localização estratégica favorece o acesso da população usuária, especialmente ido-

sos e pessoas com mobilidade reduzida.

Ademais, o valor mensal de R$ 1.800,00 está em conformidade com a realidade do mer-

cado e foi validado por comissão técnica, com respaldo em ato administradvo formal (Decreto N'

655412025), assegurando o cumprimento dos princípios da economicidade, legalidade e inte-

resse público.

Assim, recomenda-se a continuidade do processo de contratação direta, com base no pre-

sente Estudo Técnico Preliminar, para que se garanta a efetiva implementação do serviço de flsi-

oterapia, assegurando atendimento digno, seguro e acessível à população do Município.
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ANEXO II - TERjUO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBIETO - ARTTGO 6", XXII, ALÍme "el
1.1, LOCAÇÁO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÂO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA

DE SAÚDE MUNICIPAL

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMÁDO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6O, XXIII, ALÍNEA "A C T
2.1. A presente contratação contempla a locação de 01 (um) imóvel urbano edificado, com área

mínima de 7O,lO m2, situedo no perÍmetro urbano do MunicÍpio de Três Barras do Paraná,

destinado exclusivamente à instalação do Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal

de Saúde. O imóvel deverá apresentar condições plenas de habitabilidade, acessibilidade,

salubridade, iluminação, ventilação e estrutura funcional compatível com o atendimento

ambulatorial fi sioterapêutico,

2.2, O valor mensal estimado para a locação do imóvel é de R$ 1.800,00 (mll e oitocentos reais),

totalizando R$ 21.600,00 (vinte e um mll e seiscentos reais) para o período contratual de 12

(dozeJ meses. Este valor foi definido com base em avaliação técnica realizada por comissão

designada, formalizada por meio da Ata ns 07 /2025 e homologada pelo Decreto Municipal ne

65s4/202s.

2.3. A estimativa considera os valores praticados no mercado imobiliário local, observando

critérios como localização, metragem, estado de conservaçã0, infraestrutura interna,

acessibilidade e finalidade pública do imóvel. Ressalta-se que, além da vantajosidade econômica,

a escolha do imóvel será pautada prioritariamente na sua adequação funcional às finalidades da

política pública de saúde.

3. FUNDÁJT{ENTAçÃO DA CONTRATAçÂO - ENTTCO 0", INCISO XXIII, ALÍNEA'8"

3,1, A contratação encontra fundamento na necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em

garantir estrutura fisica adequada para o funcionamento do Departamento de Fisioterapia

serviço essencial à saúde pública local, especialmente diante do aumento da demanda por

reabilitação fisica decorrente de doenças crônicas, envelhecimento populacional e sequelas da

c0vlD-19.

3,2. A inexistência de imóvel público com condições técnicas compadveis iustifica a adoção da

locação como solução mais célere e üável para a prestação contínua e segura dos serviços

fisioterapêuticos, atendendo ao interesse público, aos princípios da dignidade da pessoa humana

da universalidade e da eficiência do SUS.
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3,3. A escolha do imóvel seguirá critérios objetivos, com base na análise da documentação e

vistoria técnica, considerando localização, acessibilidade estrutura funcional e condições de uso

imediato. A locação será formalizada por meio de contrato administrativo, com base na Lei ne

14.L33 /2O21, mediante justificativa técnica da vantajosidade e instrução documental completa.

3.4, Adicionalmente, a contratação atende às diretrizes do Plano Municipal de Saúde, à previsão

orçamentária contide na Lei Orçamentária Anual (LOAJ e aos requisitos legais estabelecidos pela

vigilância sanitiária, garantindo legalidade e alinhamento ao planejamento público setorial.

4. LOCAJS DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS - ARTTGO 40, § 1., TNCTSO rr

4.1. 0 serviço público de fisioterapia será prestado no imóvel locado situado em área urbana

do Município de Três Barras do Paraná, em local de fácil acesso à população usuária e com

infraestrutura básica urbana (água, energia, esgoto, pavimentação, transporte público nas

proximidades).

4,2, O local deverá estar em conformidade com os parâmetros urbanísticos e sanitários exigidos

para funcionamento de unidade de saúde ambulatorial, especialmente em relação ao zoneamento

urbano e licenciamento de uso.

s. PRAZO DE VALTDADE DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS - ARTIGO 6", XXI[, AIÍNEA

"A"

5.1. 0 contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal permitido,

desde que devidamente iustificado e observado o interesse público.

5.2. O prazo fixado considera a necessidade de estabilidade na prestação dos serviços públicos de

fisioterapia, evitando descontinuidade na política de saúde e conferindo previsibilidade

administrativa à gestiio do espaço locado.

5.3. Caso a demanda permaneça vigente ao final do prazo inicial, e o imóvel continue atendendo

às exigências técnicas e legais, será possível a renovação contratual mediante termo aditivo,

condicionado à manifestação expressa da Administração e disponibilidade orçamentária.

5,4, A vigência do contrato será formalizada em cláusula específica, devendo conter as condições

de sua prorrogação, rescisão e extinção, conforme os ditames da Lei ne M.133 /202t.

6. DESCRTÇÃO DA SOIUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6., )Oilrr, ALÍNEA'C"

6.1, A solução consiste na locaçâo de imóvel urbano iá edificado, com características adequadas

para o funcionamento do Departamento de Fisioterapia do Município, cuja estrutura interna
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permita a instalação de recepção, sala de espera, consultórios individualizados, sanitários com

acessibilidade e espaço amplo para reabilitação funcional.

6.2, O imóvel deverá estar em perfeitas condições de uso, sendo exigidas condições mínimas de

salubridade, segurança, iluminação, ventilação natural, rede elétrica e hidráulica regularizada,

além de acessibilidade plena em conformidade com a legislação vigente.

6.3. A contmtação será viabilizada mediante análise técnica da proposta apresentada pelo

proprieúrio, verificação da documentação obrigatória (tanto do imóvel quanto do proponenteJ,

vistoria presencial da equipe da Secretaria Municipal de Saúde e celebração de contrato

administrativo formal.

6.4. A solução adotada proporciona resposta imediata à necessidade pública identificada

evitando gastos com obras e reformas em curto prazo e assegurando a continuidade do serviço

público com eficiência, legalidade e razoabilidade.

7. REQUISITOS DE CONTRÁTAçÃO - ARTIGO 6" )O(III, ALÍNEA'D"

7.1, Os requisitos mínimos para aceitação do imóvel objeto da contratação incluem:

a) Área mínima construída de 70 m2, em ambiente único e integrado, sem obstru-

ções que inviabilizem a circulação de usuários com deficiência ou mobilidade

reduzida;

b) Estrutura interna com espaço compatível para instalação de recepção, sala de

espera, consultórioq saniúrios acessíveis e sala de atividades fisioterapêuticas;

c) Condições regulares de uso: rede elétrica e hidráulica em funcionamento, ven-

tilação natural, iluminação adequada e segurança estrutural;

d) Localização em área urbana de fácil acessq preferencialmente central;

e) Regularidade documental do imóvel (matrÍcula atualizada, IPTU em dia, certi-

dões negativas de débitos municipais, cópia do habite-se e alvará de construção,

se houverJ;

fl Declaração de desimpedimento iurídico do imóvel para locação e disponibili-

dade imediata após a assinatura contratual.

7.2. A inobservância de quaisquer dos requisitos técnicos e legais implicará na desclassificação da

proposta.

S. QUÂLIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. Por se tratar de locação de lmóvel urbano com base na avaliação das características fisicas

e jurídicas do bem ofertado, a qualificação técnica exigida será subsütuída pela comprovação
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9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTTGO 60, )Oflrr, Ár,ÍNEA'E"

9.1. A execução do obieto se dará por meio da entrega efetiva do imóvel urbano em plenas

condições de uso pela Administração Pública mediante a celebração de contrato

administrativo e posterior emissão de termo de recebimento provisório e definitivo.

9,2. O imóvel deverá estar desocupado e livre de quaisquer impedimentos iurídicos ou

administrativos que inviabilizem seu uso. A responsabilidade pela manutenção da integridade

estrutural, legalidade da posse e conservação geral será da locadora.

9,3. Durante a vigência do contrato, o imóvel será utilizado exclusivamente pela Administração

para fins institucionais, cabendo à contratante zelar pelo uso regular do bem e comunicar ao

proprieÉrio quaisquer irregularidades ou necessidades de reparo.

9,4, A execução será monitorada por agênte público designado para a gestão e fiscalização

contratual, conforme preüsto na Leine L4.133/202L.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÂO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § )O(III, ALÍNEA "G"

10.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia úül do mês subsequente ao

vencido, mediante apresentação de notâ fiscal/fatura emiüda pela locadora, acompanhada de

teÍmo de recebimento atestando a regularidade na disponibilização do imóvel e uso

contínuo pela Administraçáo.

10.2, A medição será feita por meio da verificação mensal da plena disponibilidade do imóvel em

conformidade com o contrato, incluindo a conservação do espaço, ausência de impedimentos

legais e atendimento aos requisitos de funcionalidade.
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documental de propriedade do imóvel, regularidade fiscal e apresentação de laudos ou decla-

rações técnicas que demonstrem a aptidão do espaço para uso institucional em saúde.

8,2. Entretanto, será exigido do proponente:

a) Certidão atualizada de matrícula do imóvel comprovando a titularidade;

b) Declaração de que o imóvel atende às normas de acessibilidade;

c) Apresentâção de planta baixa ou croqui do imóvel;

d) Disponibilização para vistoria presencial pela equipe técnica da Secretaria de

Saúde.

8,3, A aptidão do imóvel será aferida por inspeção técnica, que considerará os aspectos de infra-

estrutur4 funcionalidade, segurança e adequação à finalidade pública.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÂO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6., INCISO )OilII, ALÍNEA

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILLADE DE LICITAÇÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N' 74.L33 /2o2lt

Art 74. É inexigível a licitoção quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

t...1

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caractertsticas de instalações e de

localização tornem necessárta sua escolha.

12. DoTAçÃo oRçÁMENTÁRrA - ARTrco 6., )ouII, ALÍNEA "J"

12,1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamenúrias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

13. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVrçOS

13.1, O prazo de execução do obieto contratual, entendido como o período durante o qual o imóvel

deverá permanecer à disposição da Administração Pública para uso exclusivo da Secretaria

Municipal de Saúde, será de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da assinatura do

contrato e da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Imóvel, após vistoria técnica

da Secretaria requisitante.

13.2. Durante todo o período de execução contratual, o imóvel deverá permanecer em perfeitas

condições de uso, atendendo aos requisitos de salubridade, segurança, acessibilidade e

funcionalidade necessários ao funcionamento do Departamento de Fisioterapia sob pena de

aplicação das sanções cabíveis à conúatada, nos termos da Lei ne M.133 /2021.
13.3. A contratada deverá disponibilizar o imóvel para uso da Administração de forma imediata,

ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, deüdamente

desocupado, limpo e apto à instalação da unidade de fisioterapia, salvo previsão diversa expressa
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10.3. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da locadora perante os entes

federativos, bem como à inexistência de pendências administraüvas ou jurÍdicas que afetem a

legalidade da locação.
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no instrumento contratual. A não observância deste prazo caracterizará inadimplemento

contratual.

13.4. O contrato poderá ser prorrogado, mediante justificativa da Administração, desde que

observados os requisitos legais preüstos na legislação vigente, em especial o arL 105 da Lei n0

14.t33 /202t, bem como a permanência da necessidade pública, a vantaiosidade da locação e a

regularidade documental da contratada.

13.5, Findo o prazo contratual, ou em caso de rescisão antecipada, a contratante restituirá o

imóvel nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso

regular e legítimo da Administração Pública.
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14, PENÁI.IDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14,1,1. Dar causa à inexecução parcial do confato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitâção sem motivo

justificado;

14.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10. Praücar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013

14.1.10.1. ALei 12.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os etos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisEativas preüstas nesta Lei irs

seguintes sanções:

72 



§f prc{eituto C/Lunktpol de lCtês 0auaa do pacanó
EsrAoo Do PÂRÂNÁ:i----Éi'

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30yo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei No 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretâ e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administraüvas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733/2021, bem como pelas infrações

administrativas preústas nos incisos II, III, IV V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14,2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N'14.133/2021.

14.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratedo, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias egravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, conado da data de sua intimação.

14,2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveit que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratedo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

15. DA TRAUDE E DA CORRUPÇÂO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratâdoq se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua perticipação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(iJ destruir, falsificar, alterar ou oculter provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; [ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práücas corruptas, ftaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCAIIZAçÃO r Ol CrnÊNCr.A - ARTIGO 6., )o(III,AIÍNEÂ "F"

16.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c AÍtigo 7' da Lei

Federal N' 14.133/202L e,nasua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1, Ficam designados como gestora deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDO& Secretiária Municipal de Saúde, CPF N"

)oo(.501.089-n.

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DELINAGOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira CPF N'036.697.099-24, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) CLEUZA ARAÚJO COSTÀ Agente Administrativo, CPF N" 025.218.139-58, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na
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ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Compeürá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16,4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formelmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO III - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATÁDO - Artigo 72,Inciso VI do Lei N'

14.1s3/2021

A escolha da Sra. Elenice de Oliveira Martins como locadora do imóvel destinado à

instalação do Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Três Barras do Paraná fundamenta-se na compatibilidade do imóvel de sua propriedade com os

requisitos técnicos, estruturais e funcionais necessários para a adequada prestação dos serviços

públicos de saúde, especialmente os atendimentos fisioterapêuticos ambulatoriais.

O imóvel, localizado na Quadra ne 21, Lote ne 02, dentro do perímetro urbano municipal,

possui área construída de 70,10 m2, e atende integralmente os critérios mínimos de salubridade,

acessibilidade, segurança, funcionalidade e localização estratégica conforme verificado por

comissão de avaliação designada pela Portaria Municipal n" L2OO/2025, cuja análise técnica foi

formalizada na Ata ne Ol/2025.

Destaca-se que não há outro imóvel disponível na localidade que reúna, de forma

simultânea, as condições técnicas exigidas, a localização central estratégica e o valor locatício

compatível com a realidade econômica do Município. A proposta apresentada pela proprietária

mostrou-se vantajosa, com valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), considerado

justo, proporcional e compatível com os preços praticados no mercado local, conforme

homologado pelo Decreto Municipaln" 6554 /2025.
Assim, diante da inexistência de prédio público adequado, da urgência na

disponibilização do serviço, da compatibilidade técnica do imóvel ofertado, da üabilidade

econômica da contratação e da regularidade documental da proponente, resta justificada e

tecnicamente fundamentada a escolha da contratada, em observância aos princípios da eficiência,

economicidade, legalidade e interesse públicq nos termos do artigo 72, inciso I, da Lei ns

14.L33/202L.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N'XX/2025

pRocEsso ADMINISTRÁTM N" 7A/2O2S

TNEXTGTBTLTDADE N" )Ov2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TNÊS SERRAS »O PARANÁ/PR

E XXXX,

Pelo presente instrumento, o MUNTCIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o No 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N' 409.886.600-59 e portador da Carteira de

Identidade N'902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, )OOO( fqualificação

completa), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal ne 74.133/21, AfUSTAM o presente

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEI, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade

N'XX/2025, fundamentada no AÍtíEo 74, inciso V da Lei N' 14.133/2021, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - OBIETO

Artigo 92, incisos l, IL lll e IV da Lei N'14.13i/2021

PAR]íGRAF0 PRtMEfRo - O presente contrato tem como objeto a LOCAçÃo DE IMÓVEL

URBANO PARA INSTALAçÃO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DA SAÚDE MUNICIPAL

PARAGRAFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Inexigibilidade N" YJ,/2OZS.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
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necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus

anexos.

PARÁGRÁFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA" demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da LeÍ 14.133/2021

PARÀGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestâr os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 21.600,00 (ünte e um mll e seiscentos reals), pelo prazo de 12 (dozeJ

meses, sendo R$ 1,800,00 (um mil e oitocentos reais) a título de aluguel mensal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incísos Vl, Vlll e IX da Lei N" 14.733/2021

PAR1(GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N' )0(/2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Documentos de identiJicação dos proprietários;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhisto.

PARÁGRÁIO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do ob,eto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.
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a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

PARIíGRAF() TERCEIRO - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARI(GRAF0 QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PAR(GRÁFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARI(GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas/recibos deverão ser entregues na sede da C0NTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PÂRr(GRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

PARríGRAFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do especificado no

Termo de Referência.

CLíUSULA QUARTA - DA ExECUÇÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, il1, Xlll da Lei N" 14.133/2021

PARAGRÁ"FO PRIMEIRO - O ob,eto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA pOR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PAR.IÍGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 12 fdoze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PAtu(GRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENCARGoS Do CoNTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N'XX/2025, os encargos a seguir:
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PARr(GRÂFo PRIMEIRo - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N'XX/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N')§./2025.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigides na licitação;

d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigaçôes

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Manter disponível o imóvel obieto de locação exclusivamente para o Município de Três

Barras do Paraná, durante o período de 36 (trinta e seis) meses, não podendo a

proprieúria do imóvel, arrendar, locar ou vender o imóvel objeto da presente locação;

0 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

cLAÚsutA SÉTIMA - DA FRÁUDE E DA coRRUpçÃo

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiram medidas

correüvas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de NoA Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA bem

como seiam mantidas todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

CúUSUUT sExTA . oBRIGAçÕES DA CONTRATADÂ

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.733/2021
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1APíTULO il-B da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFo PRIMEIRO - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PAR1(GRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estâbelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

flsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021
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PAtuíGRÁ$O PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'daLeiN" 14.t33/2021.

b) Impedimento de licitâr e contratâr, sendo aplicada ao responsável pelas

inftações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' L4.133 /2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Âdministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo miáximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administrativas preüstas nos incisos MII, I)Ç X, XI e

Xll do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.L33 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste artigq e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídic4 sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Mutta Moratória de 0,59o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória pare as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

05/2024 no percentual de 0,5 % a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PAR(GRÁIO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133 /ZOZL.
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PAÚGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRÁ.F() QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N' 14.333/2021.

PAR(GRAF0 QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRÂ-FO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARIíGRÁ.FO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, requererá a instauração de processo

administraüvo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

t4.733/2021.

PARI{GRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PAR1(GRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÃo

ArL 92, XIX da Lei 74.733/21

PARÁGRAFo PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

Págiia 3/ú de 38
Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 323+1212 - CEP 8548+000 - TÍês Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail: licitâcâ rÍas.pr.qov.br

84 



fi prefeituta C/lunlctpal de rÜcês Baccas
ESTADo oo PAR^NÁ

do Porcná
-i{:+ír-

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estmtura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

[) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 10% (dez

por centoJ do valor do contratq além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrÇÕEs cERArs

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADÁ,

esta ficará impedida de participar de novos conkatos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei t4.L33/202L.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inedstindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.
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cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÂO

Artigo 777 da Lei 14.133/21

PARTIGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRÁXO SEGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato Sr. a) DEBORA NÁDIA PI-

LATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF N" )OO(.501.089-)ü;

PARÁGRAIO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF N' 036.697.099-24, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) CLEUZA ARAÚ|O COSTA, Agente Administrativo, CPF N" 025.218.139-58, fiscal

ütular da Secretaria Municipal de Saúde;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da locação realizada.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do Utular.

PAúGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRÁFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAR(GRÁFO SÉTMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR,I{GRÁIO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PAR(GRÁ-FO NONO - A existência e a atueção da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRÁNTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.733/2021

PAR(GRAF0 PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" XX/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora GoNTRATADÀ são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PAúGRÁIo SEGUNDo - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogeção de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÂ. sucEssÃo E FoRo

PAR(GRÁ"FO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 [duasJ üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou alustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BÁRRAS Do P.ARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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Três Barras do ParanrL 28 dejulho de 2025

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no pÍesente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade INEXIGIBILDADE DE

LICITAÇÃO, nos termos da Lei No l4.l33l212l.

Solicito ahda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contrataÇão,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e Íiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da LOCAçÃO

DE |MÓVEL URBANO PARA INSTALITçÃO Do DEPARTÁMENTo DE FISIoTERAPIA DA SAÚDE

MUNICIPA"L, resultantes do Processo Administrativo N' 78/2025.

FISCAL TITULAR: DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF N' 036.697.099-24,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

FISCAL SUPLENTE: CLEUZA ARAÚIO COSTA, Agente Administrativo, CPF N" 025,218.139-58,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde;

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle preüstas na Lei No t4L33/202L,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizad4 em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

moüvos, inüabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuia falta esteia dificultando a execução dos serviços;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OOI - Três BaÍras do Paraná - PR
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f) Recusar os serviços/produtos executâdos/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstenciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e etestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GE sso

Prefeito Municipal

DELINA GOMES DA SI

Fiscal Titu

}lr,'*-Sl,- t 
^tva/LVA OEflNING

lar
.!+,mmk*tl't
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GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE IN ADE No L4/2O25
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SAÚDE MUNICIPAL
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TERMO DE TNEXTGTBTLTDADE N. 14/2025

PROCESSO ÂDMINTSTRATM N" 7a/2O25

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por obieto a LOCAçÃO DE IMÓVEL URBANO PARÂ INSTALAçÃO

DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DA SAÚDE MUNICIPAL.

2. DA IUSTIFICATIVA PÁRÂ CONTRÂTAÇÃO

2.1. Á presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade urgente da Secretaria Muni-

cipal de Saúde de Três Barras do Paraná quanto à disponibilização de espaço fisico adequado para

o funcionamento do Departamento de Fisioterapia, unidade integrante da rede municipal de aten-

ção à saúde. A iustificativa decorre da inexistência de imóvel público disponível que atenda aos

requisitos técnicos, sanitários e estruturais exigidos para a prestação de serviços fisioterapêuticos

ambulatoriais, em consonância com as normas da vigilância sanitária e da Política Nacional de

Saúde da Pessoa com Deficiência.

2.2. A crescente demanda por atendimentos fisioterapêuticos no Município - impulsionada pelo

aumento de casos de doenças crônicas incapacitantes, envelhecimento populacional e necessi-

dade de reabilitação pós-COVID-19 - exige uma resposta célere, eficaz e estruturada por parte da

Administração. A ausência de local apropriado compromete diretamente a oferta do serviço, pre-

judicando a continuidade do cuidado e impactando negativamente na qualidade de vida da popu-

lação atendida pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

2.3, Diante desse cenário, a locação de imóvel urbano já edificado e disponível para uso imediato

configura-se como a solução mais racional, proporcional e vantaiosa para a Administração Pú-

blica. A construção de nova unidade ou a reforma de espaços públicos inüáveis para a finalidade

demandaria tempo excessivo e custos incompatíveis com a urgência da necessidade, além de im-

pactar negativamente na execução orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.

2.4. A medida está alinhada ao Plano Municipal de Saúde, à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

e à Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício vigente, e foi precedida de Estudo Técnico Prelimi-

nar detalhado, que comprovou a üabilidade técnica, econômica e jurídica da locação. Também foi

realizada avaliação de mercado por comissão nomeada pela Portaria Municipal ne 1200 /2025,
cuios resultados foram homologados pelo Decreto Municipal no 6554/2025.

2.5. Portanto, a contratação encontra respaldo legal no interesse público primário, nos princípios

da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e na necessidade de assegurar à
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população local atendimento fisioterapêutico digno, acessível e em conformidade com os padrões

assistenciais exigidos pelo SUS.

3. RAZÃO DA ESCOLHÂ DO CONTRATADO

3.1, A escolha da Sra. Elenice de Oliveira Martins como locadora do imóvel destinado à instalação

do Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Barras

do Paraná fundamenta-se na compatibilidade do imóvel de sua propriedade com os requisitos

técnicos, estruturais e funcionais necessários para a adequada prestação dos serviços públicos de

saúde, especialmente os atendimentos fi sioterapêuticos ambulatoriais.

3,2, O imóvel, localizado na Quadra ns 21, Lote ne 02, dentro do perímetro urbano municipal,

possui área construída de 70,10 m2, e atende integralmente os critérios mínimos de salubridade,

acessibilidade, segurança funcionalidade e localização estratégica, conforme verificado por

comissão de avaliação designada pela Portaria Municipal no 720O/2025, cuia análise técnica foi

formalizada na Ata ne O\/2O25.

3,3. Destaca-se que não há outro imóvel disponível na localidade que reúna, de forma simultânea,

as condições técnicas exigidas, a localização central estratégica e o valor locatício compatível com

a realidade econômica do Município. A proposta apresentada pela proprieuária mostrou-se

vantaiosa, com valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), considerado justo,

proporcional e compatível com os preços praticados no mercado local, conforme homologado pelo

Decreto Municipal n" 6554 /2025.
3.4. Assim, diante da inexistência de prédio público adequado, da urgência na disponibilização do

serviço, da compatibilidade técnica do imóvel ofertado, da viabilidade econômica da contratação

e da regularidade documental da proponente, resta justificada e tecnicamente fundamentada a

escolha da contratada, em observância aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade e

interesse público, nos termos do artigo 72, inciso I, da Lei ne 74.L33 /2027.
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4. DA FUNDAMENTÂçÃO LEGAL PÂRA CONTRATAçÃO

4.1. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição para aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, in

verbis:

Artigo 74 - É inexigível a lícitoção quando inviável a competição, em espe-

cial nos casos de:

t..1
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V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caroc@rtsücas de instalações e de

localização tornem necessária sua escolha.

§ 5e Nas contratações comfundamento no inciso V do caput deste artigo,
devem ser obseruados os seguintes requisitos:

I - Avaliaçdo prévia do bem, do seu estado de conseruaçdo, dos custos de
adoptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;

ll - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;

Ill - Jusüficativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Admínistração e que evidenciem vantagem para
ela.

5. DO VATOR PARÁ A CONTRATAçÃO

5.1. O valor miíximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 21.600,00 (ünte e um

mil e seiscentos reais).

5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vÍrgula.

5,3. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

6.1,4 definição do valor de referência para a presente contratação foi precedida de levírntamento

de mercado realizado por comlssão técnica especialmente designada por meio da Portaria

Municipal No 1200/2025, a qual procedeu à avaliação do imóvel proposto com base em critérios

obietivos, como área construída, localização, estado de conservação, infraestrutura existente,

acessibilidade e compatibilidade com a finalidade pública de atendimento fisioterapêutico ambu-

latorial.

6.2. A comissão elaborou a Ata de Avaliação N" 01/2025, documento técnico que serviu de base

para a homologação do valor locatício mediante o Decreto Municipal N" 6554/2025, fixando

o preço mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) como sendo compatível com os valores

praticados no mercado imobiliário local para imóveis com características similares e situados em

áreas urbanas centrais ou de fácil acesso. Esse valor totaliza R$ 21.600,00 (vinte e um mil e

seiscentos reais) no período contratual de 12 (doze) meses.

6.3. Durante o levantamento, foram considerados dados de contratos anteriores e ügentes no

âmbito do próprio Município, bem como cotações informais de mercado realizadas com base em
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imóveis disponÍveis para locação com finalidades compatíveis. Também foi levada em conta a di-

ficuldade de encontrar imóveis que, além de atenderem aos critérios físicos e estruturais exigidos,

estivessem disponíveis para uso imediato e em situação documental regular, o que restringe siB-

nificativamente a oferta local.

6,4, Cabe destacar que o valor fixado respeita os princípios da razoabilidade, economicidade e

vantaiosidade, estabelecidos na Leine !4.L33 /2021, não havendo indícios de superfaturamento

ou sobrepreço. Trata-se, portanto, de um valor justo, condizente com a realidade regional e com-

patível com a natureza da contratação, cuja urgência e finalidade social justificam a adoção da

solução locacional em detrimento de construções novas ou reformas onerosas.

6.5. Assim, a Administração considera o preço proposto adequado e vantajoso, sendo amparado

por avaliação técnica formal e por parâmetros mercadológicos válidos, assegurando a conformi-

dade da contratação com o interesse público e a legalidade do procedimento,

7. DO PRAZO E CONDIçÕES PARÂ PAGAIÍENTO

7.1, O pagamento do valor mensal referente à locação do imóvel será efetuado pela Administração

Pública Municipal até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, me-

diante apresentação de nota fiscal/fatura devidamente emitida pela contratad4 acompa-

nhada do termo de atesto emitido pela fiscalização do contrato, atestando a plena disponibili-

dade e a regularidade do uso do imóvel pela Secretaria Municipal de Saúde.

7.2. O pagamento será realizado exclusivamente por meio de transferência bancária em conta

de titularidade da contÍatada, cuio número deverá constar expressamente no contrato e nos

documentos Íiscais apresentados. Não serão admitidas cobranças adicionais não preüstas contra-

tualmente, tampouco qualquer espécie de reajuste ou ônus não fundamentado legalmente.
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LOTE UNID QUANT DESCRIçÃO
VALOR UNI.

TÁRIo
VALOR TOTAL

01 MESES 72

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTA-

LAÇÂO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERA.

PIA DA SAÚDE MUNICIPAL

R$ 1.800,00

VALORTO.

TAL
R$ 21.600,00

R$ 21.600,00
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7,3. A contratade deverá manter regularidade fiscal e previdenciária durante toda a vigência

contratual, sendo o pagamento condicionado à verificação da situação fiscal iunto aos entes fede-

rativos, especialmente quanto à apresentação de certidões negativas de débitos, conforme exigido

nos termos da legislação ügente.

S..DA DOTAçÃO ORçÂMENT/hIA

7.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamenúria:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

9. DAVIGÊNCIA E EXECUçÃO

9,1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (dozeJ meses, contados da assinatura

do instrumento contratual ou equivalente.

9.2, O prazo de locação poderá ser prorrogado por igual período, nos termos da legislação vigente.

10. REQUISITOS DE HÂBILITAçÃO E QUAI,IFICAçÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

10.1, Para fins de contratação, como forma de HabilitaÉo, será demonstrada pela apresentação

dos seguintes documentos:

10.1.1. Maffcula do Imóvel,

10,1,2. Documentos de ldentificação do Proprietário;

10.1.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil IRFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei nq 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei 12.44O /2O17;

10.1.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da lici-

tânte;

10.1.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da lici-

tante.

11. ANEXOS
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a)

b)

c)

d)

Estudo Técnico Preliminaq

Termo de Referência;

Razão da Escolha do Contratado;

Contrato de Locação de Imóvel.

Três Barras do Paraná, 28 de julho de 2025

CISCO GUSSO
to Municipal
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ANEXO I. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1, DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

A presente contratação visa suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de

Três Barras do Paraná quanto à instalação adequada do Departamento de Fisioterapia, unidade

responsável pelo atendimento ambulatorial fisioterapêutico da rede pública municipal. A

reabilitação fisica e funcional de pacientes é uma etapa fundamental da atenção à saúde,

especialmente no contexto do SUS, sendo essencial assegurar estrutura flsica compatível com os

padrões sanitários, assistenciais e operacionais exigidos para esse tipo de serviço.

Ocorre que, após üstoria e análise técnica da estrutura pública atualmente disponível,

foi constatado que o Município não dispõe de imóvel próprio com as características exigidas para

a prestação adequada desse serviço. As limitações estruturais, ausência de acessibilidade plena,

inadequações saniúrias e insuficiência de espaços individualizados comprometem a qualidade do

atendimento.

Além disso, observa-se um aumento crescente na demanda por atendimentos

fisioterapêuticos, seja em razão do envelhecimento da população local, da elevação de casos de

doenças crônicas incapacitantes (como AVC, doenças osteomusculares e neurológicasl, sela

também pela recuperação de sequelas pós-COVID-19. Esses fatores reforçam a necessidade de

estruturação de um espaço adequado e exclusivo para a prestâção dos serviços de fisioterapia,

garantindo qualidade, dignidade e conünuidade ao atendimento dos usuários.

A inexistência de espaço próprio impacta diretamente na eficiência e eficácia do serviço

público, o que torna a locação de imóvel uma solução emergencial e racional diante do cenário

enfrentado. A escolha por imóvel urbano edificado, já em condições de uso e situado em região de

fácil acesso, possibilita resposta célere à demanda reprimida ao mesmo tempo em que evita

investimentos onerosos com reformas, ampliações ou construções que demandariam tempo e

recursos incompatíveis com a urgência da prestação do serviço.

Dessa forma a contratação para locação de imóvel urbano revela-se como medida

indispensável à manutenção da regularidade dos serviços públicos de saúde, especialmente no

âmbito da reabilitação física. Treta-se de providência necessária para atender ao interesse público

imediato, assegurando inftaestrutura mínima, acessibilidade universal e conformidade com as

exigências legais, éticas e sanitiírias do setor.

2. ALINHAJIIENTO AO PUTNEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II
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A presente contratação está diretamente ünculada aos instrumentos de planejamento

da Administração Pública Municipal, notadamente ao Plano Municipal de Saúde, à Lei de

Diretrizes Orçamentárias [LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente. A ampliação e

qualificação dos serviços de reabilitação ambulatorial em Íisioterapia estão previstas como metas

e ações estratégicas para a promoção da atenção integral à saúde da população.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ÂRTIGO 18, § 1' INCISO III

Os requisitos para a contratação visam garantir que o imóvel locado esteja em

conformidade com os parâmetros técnicos, legais e operacionais necessários à instalação do

Departamento de Fisioterapia. O imóvel deverá possuir área mínima de 70 m2, em perfeitas

condições de habiabilidade, salubridade, iluminação e ventilação, sendo indispensável que esteia

localizado em região urbana de fácil acesso, preferencialmente em local central e com

possibilidade de adaptação para pessoas com mobilidade reduzida.

Outro requisito fundamental é que o imóvel esteja desocupado e disponível para uso

imediato após a formalização contratual, eütando qualquer interrupção na prestação do serviço

público. A ausência de pendências judiciais ou administrativas que impeçam sua utilização ou

modificação também será critério eliminatório.

Além disso, a proposta de locação deverá ser apresentada por legítimo proprieúrio do

bem ou por procurador regularmente constituído, mediante apresentação de documentação com-

probatória. A vistoria técnica da equipe da Secretaria de Saúde será realizada previamente para

validar o atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos e garantir a adequação do espaço à

finalidade pública.

Por frm, o valor ofertado deverá estar compatível com os preços praticados no mercado

imobiliário local, devendo o imóvel atender ao princípio da vantajosidade, considerando não ape-

nas o valor locatício, mas a adequação da estrutura fisica e localização à finalidade pública preten-

dida.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO IV

A contratação em tela refere-se à locação de um único imóvel urbano, com área cons-

truída de 70,10 m2, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento do Departamento de

Fisioterapia do Município de Três Barras do Paraná. O espaço será utilizado para atendimento

direto à população, visando à reabilitação de pacientes por meio de sessões fisioterapêuticas e

atiüdades de apoio à saúde funcional.
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O prazo da locação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da

legislação ügente, desde que persista a necessidade pública e haja disponibilidade orçamentária.

O imóvel deverá aprêsentar condições de uso imediato e atender plenamente aos requisitos legais

e estruturais definidos neste Estudo Técnico Preliminar.

O espaço ftsico será adaptado, se necessário, com recursos próprios do Município, a fim

de assegurar a acessibilidade universal e o cumprimento das normas sanitárias. O quantitativo de

ambientes internos deverá ser compatível com os fluxos de atendimento esperados, considerando

o volume médio de pacientes a serem atendidos mensalmente pela equipe de fisioterapeutas da

rede pública.

Além da metragem mínima exigida, a estimativa de necessidade considera a localização

estratégica do imóvel dentro do perímetro urbano, próximo a vias de fácil acesso e, preferencial-

mente, próximo a outras unidades de saúde, facilitando a integração e a logística entre os serviços

municipais.

Portanto, a quantidade a ser contratada refere-se a 01 (um) imóvel urbano edificado, em

plena conformidade com os critérios estabelecidos, pelo período de 12 (doze) meses, com possi-

bilidade de renovação contratual mediante avaliação da continuidade da necessidade pública.

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para embasar a estimativa de valor locatício e garantir a vantajosidade da contratação,

foi realizado levantamento de mercado por meio de avaliaçâo técnica elaborada por comissão

deslgnada pela Portaria N" 1200/2025, composta por servidores daAdministração Pública Mu-

nicipal, A comissão conduziu vistorias e coleta de dados com base em critérios obietivos como

localização, área construída, estado de conservação, acessibilidade, caracterÍsticas construtivas e

valores de mercado da região.

A comissão formalizou suas conclusões por meio da Ata N" 01/2025, a qual apresentou

parecer técnico sobre o imóvel ofertado pela Sra. Elenice de 0liveira Martins. Verificou-se que o

referido imóvel atende a todos os critérios exigidos e que o valor mensal proposto de R$ 1.800,00

(um mil e oitocentos reaisJ, é condizente com o valor médio praticado no município para imóveis

com características similares e finalidades públicas.

A análise foi devidamente homologada pelo Decreto Municipal N' 6554/2025, confe-

rindo validade jurídica e administrativa à estimativa de preços adotada. Destaca-se que, durante

o processo de levantamento de mercado, foram consideradas cotações informais de imóveis se-

melhantes, bem como os registros de valores praticados em contratos de locações anteriores e

vigentes no âmbito municipal.

pccfettuca c/Tàuntcípal de 'Cúa lBatcae do patonô
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Verificou-se, ainda, que não há ampla disponibilidade de imóveis com as especificações

exigidas, o que reforça a necessidade de avaliação individualizada e técnica das opções efetiva-

mente disponíveis no mercado local. O levantamento priorizou imóveis com localização urbana

central, em áreas de ffcil acesso e circulação, com inftaestrutura mínima para instalação de servi-

ços de saúde.

Portanto, o levantamento de mercado demonstrou que o valor ofertado é compatÍvel

com os parâmetros econômicos da localidade e atende aos princípios da economicidade e da efi-

ciência, assegurando equilíbrio entre custo e benefício para a Administração Pública.

6. ESTTMATTVA DO VÁLOR DA CONTRATAçÃO -ARTTGO 18, § 1., rNCrSO Vr

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em avaliação de mercado

conduzida por comissão técnica nomeada por meio da Portaria Municipal nq 1200/2025. A comis-

são realizou visita técnica ao imóvel proposto e comparou os valores locatícios praticados em

imóveis urbanos com características similares no Município de Três Barras do Paraná, levando

em consideração critérios como área construída, localização, inftaestrutura, estado de conserva-

ção, acessibilidade e adequação ao uso institucional em saúde.

A conclusão da comissão foi formalizada na Ata N' O1,/2O25, qr:e apontou o valor mensal

de R$ 1,800,00 (mil e oitocentos reais) como sendo compatível com o mercado imobiliário local

para imóveis com as exigências impostas. Este valor foi posteriormente homologado por meio do

Decreto Municipal N" 6554/2025, conferindo respaldo jurídico à Íixação do valor a ser contratado,

em conformidade com o Artigo 23, inciso III da Lei N" t4.133 /2021.
O valor total estimado da contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$

21.600,00 (vtnte e um mil e seiscentos reals). Ressalta-se que esse montante contempla exclu-

sivamente o pagamento mensal do aluguel, não incluindo eventuais despesas acessórias que pos-

sam surgir por adaptação ou manutenção, as quais serão tratadas em momento oportuno, se ne-

cessárias e devidamente jusüficadas.

Considerando a urgência da demanda, a ausência de imóveis públicos com característi-

cas compatíveis e a limitação orçamentária da Administração Pública, o valor estimado representa

uma solução eficiente, proporcional e vantajosa, nos termos do princípio da economicidade. O

montante preüsto encontra-se contemplado na Lei Orçamenuária Anual (LOA) vigente, com dota-

ção específica na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.

Portanto, a estimativa de valor baseia-se em parâmebos técnicos, possui respaldo legal

e atende aos critérios de razoabilidade, efetividade e vantajosidade da Administração, configu-

rando-se como referência segura para a futura formalização contratual.
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7. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1' TNCTSO vlr
A solução proposta consiste na locâção de imóvel urbano com área mínlma de 70 m2,

situado dentro do perímetro urbano do Município, a fim de üabilizar a instalação do Departa-

mento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde. Essa unidade será responsável por aten-

dimentos ambulatoriais fisioterapêuticos à população, garantindo acesso a tratamentos de reabi-

litação funcional em ambiente apropriado, seguro e acessÍvel.

A escolha da locação como solução preferencial decorre da inexistência de estrutura pú-

blica disponível que atenda às exigências técnicas, legais e sanitárias necessárias à prestação do

serviço. A construção de novo espaço ou reforma de estruturas existentes foi descartada por apre-

sentar prazos e custos incompatíveis com a urgência da demanda, além de não existirem imóveis

públicos disponíveis com viabilidade estrutural ou localização estratégica.

A solução contempla não apenas o espaço fisico, mas sua destinação exclusiva à política

pública de saúde, com vistas à ampliação da oferta de atendimentos em fisioterapia, à redução de

filas de espera e ao fortalecimento da rede de atenção especializada. O imóvel lá se encontra cons-

truído e com possibilidade de uso imediato após ajustes mínimos e vistoria pela equipe técnica.

Além disso, o imóvel esú devidamente documentado, em situação fiscal regular e locali-

zado em ponto de fácil acesso, o que assegura comodidade à população usuária e aos profissionais

da saúde. Sua estrutura comporta a adaptação de espaços para recepção, salas de atendimento

individualizado, sanitários acessíveis e ambiente coletivo para atividades terapêuticas.

Em síntese, a solução proposta representa a alternativa mais eficaz, célere e proporcional

para o atendimento da necessidade administrativa, permitindo a continuidade e qualiÍicação da

assistência fisioterapêutica pública em conformidade com os princípios consütucionais da digni-

dade da pessoa humana, da universalidade e da eficiência.

8. lusTrFIcATrvA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, " 1. INCISO

VIII

Considerando a natureza da contratação - locação de um único imóvel urbano específico

-, não é tecnicamente viável o parcelamento do obieto. O fracionamento da área locada compro-

meteria e funcionalidade e a integralidade dos serviços públicos de fisioterapia, os quais deman-

dam infraestrutura contínua e integrada, em ambiente único, seguro e acessível.

O atendimento fisioterapêutico requer recepção, sala de espera, consultórios e espaços

coletivos de tratamento funcionando de forma coesa e integrada. A dispersão dessas áreas em
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imóveis diferentes geraria descontinuidade no atendimento, aumento de custos logÍsticos, preru-

ízo à acessibilidade dos usuários, e üolação aos princípios da eficiência e da economicidade.

Ademais, o imóvel identificado pela Administração já contempla, de forma unificada, to-

dos os requisitos exigidos para a instalação da unidade de fisioterapia. A sua escolha baseou-se

justamente na adequação do espaço ffsico como um todo, não havendo sentido técnico ou admi-

nistraüvo na fragmentação da contratação.

9. DEMONSTRÂTM DOS RESULTADOS PRETENDTDOS - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO Ix

Com a efetivação da contratação, espera-se a obtenção de diversos resultados concretos

e mensuráveis no âmbito da saúde pública municipal. O primeiro e mais imediato deles é a dispo-

nibilização de espaço físico adequado para a realização de atendimentos fisioterapêuticos ambu-

latoriais, assegurando o cumprimento das diretrizes do SUS e das normas da vigilância sanitária.

Outro resultado esperado é a ampliação da capacidade de atendimento do Município,

com a redução do tempo de espera por sessões de fisioterapi4 beneficiando diretamente pacien-

tes em tratamento de reabilitação fisica, pós-operatório, recuperação ortopédic4 neurológica e

respiratória. Essa ampliação impactará positivamente na qualidade de vida dos usuários e na pro-

moção da saúde funcional da população.

A instalação do Departamento de Fisioterapia em imóvel próprio locado permiürá tam-

bém a organização de um fluxo contínuo de trabalho para os profissionais da saúde, com melhor

aproveitamento de equipamentos, insumos e recursos humanos. A concentração das atividades

em um ambiente único favorece a gestão, a supervisão técnica e a resolutiüdade dos atendimen-

tos.

Adicionalmente, a contratação trará impactos positivos na política pública de inclusão

social e atenção à pessoa com deficiência na medida em que o espaço será adaptado com acessi-

bilidade plena. Isso permitirá o atendimento humanizado e digao de idosoq pacientes com mobi-

lidade reduzída e demais usuários que dependem do SUS.

Portanto, os resultados pretendidos envolvem não apenas a solução de um problema lo-

gístico da Administração, mas o aprimoramento concreto da polÍtica pública de saúde, o respeito

aos direitos fundamentais dos usuários e a entrega de serviços públicos com maior qualidade,

equidade e eficiência.

10. PROVTDÊNChS A SER-EM TOMÁDAS PELA ADMTNTSTRAçÃO - ARTtcO 18, § 1., tNCtSO X

Para üabilizar a contratação, a Administração adotará providências administrativas e

técnicas já iniciadas ou em curso. Inicialmente, foi constituída comissão de avaliação, responsável
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pela vistorie técnica do imóvel e elaboração da estimaüva de valor. A comissão formalizou seu

parecer na Ata N'01/2025, cuios resultados foram homologados pelo Decreto Municipal No

6554/2025.

A Secretaria Municipal de Saúde ficará responsável pela formalização do processo de

contratação direta, com a verificação da documentação da proprietária do imóvel, elaboração do

contrato de locação, emissão de empenho e fiscalização do cumprimento das cláusulas contratu-

ats.

Também serão providenciadas adaptações mínimas no imóvel, caso necessário, especi-

almente para garantir acessibilidade universal e conformidade com as exigências da vigilância sa-

nitiária. Essas adequações serão realizadas com recursos próprios, por equipe da própria Secreta-

ria ou mediante contratação específica, se for o caso.

Após a assinatura do contrato, será emitido termo de recebimento provisório do imóvel,

seguido de termo de recebimento definitivo, com vistoria final da equipe técnica da Secretaria

Municipal de Saúde. Esse procedimento garantirá que o espaço esteja efetivamente apto à insta-

lação dos serviços de fisioterapia.

Por fim, será realizada ampla divulgação à população e articulação com a rede de saúde

municipal para encaminhamento de pacientes, garantindo o pleno funcionamento da unidade e o

atingimento dos objetivos institucionais da política de saúde pública.

11. CONTRÁTAçÔES COnnrler^ls OU INTERDEPENDENTES - ARTTGO 18, § 10 TNCTSO Xr

A contratação da locação do imóvel para instalação do Departamento de Fisioterapia não

está a princípio, ünculada a contratações diretamente interdependentes, no sentido de simulta-

neidade obrigatória. Contudo, existem contratações correlatas previstas no planejamento da Se-

cretaria Municipal de Saúde que visam complementar a operacionalização plena do serviç0.

Entre elas, destaca-se a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para aten-

dimento fisioterapêutico, como aparelhos de eletroterapia, inftavermelho, ultrassom, bolas suí-

ças, tatames, esteiras e macas. Esses itens iá integram planejamento próprio de compras da secre-

taria, com previsão orçamentária específica e tramitação autônoma, mas que se inter-relaciona

funcionalmente com a presente locação.

Além disso, será necessária a conüatação de serviços pontuais para eventuais adequa-

ções do imóvel, como pequenas adaptações estruturais voltadas à acessibilidade, instalação de

sinalização e mobiliário básico, caso não disponíveis. Esses serviços serão objeto de contratação

por demanda, conforme levantamento técnico após a assinatura do contrato de locação.
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0utra contratação correlata é a de pessoal especializado. A equipe de fisioterapeutas da

rede municipal já esú parcialmente estruturada, mas poderá haver'a necessidade de reforço do

quadro mediante processos seletivos ou remaneiamentos internos, a depender da carga de aten-

dimentos proietada para o novo espaço.

Por fim, poderão ocorrer ajustes contratuais em contratos vigentes de limpeza, vigilância

parimonial ou manutenção predial, para inclusão da nova unidade, respeitadas as disposições

legais pertinentes. Tais contratações não impedem a execução do obieto principal, mas são medi-

das complementares que asseguram o funcionamento pleno da unidade e a efetiva prestação do

serviço público à população.

12. DESCRTçÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 1& § 1o TNCTSO Xrr

A natureza da presente contratação, locação de imóvel urbano já edificado, não gera im-

pactos ambientais significativos, considerando que não envolve construção nova, desmatamento,

moümentação de solo ou geração de resíduos em larga escala. Trata-se de ocupação de edificação

existente, com adaptações mínimas para fins institucionais.

Eventuais impactos indiretos, como consumo de energia elétrica, geração de resÍduos

sólidos (papel, materiais descartáveisJ e uso de água potável, são comuns ao funcionamento de

qualquer instalação urbana, pública ou privad4 sendo gerenciados por meio das rotinas adminis-

trativas já adotadas pelo Município nas demais unidades de saúde.

Como o imóvel está situado em área urbana consolidada com infraestrutura pública re-

gular (coleta de lixo, rede de esgoto, água tratada e paümentação), não há riscos de degradação

ambiental, tampouco necessidade de licenciamento ambiental específico, conforme legislação vi-

gente.

O Município adota boas práticas de sustentabilidade em suas unidades públicas, como

separação de resíduos, uso racional de recursos naturais e campanhas internas de conscientiza-

ção, que serão replicadas no novo espaço. Essas ações minimizam os impactos do funcionamento

da unidade, em harmonia com os princípios da administreção pública sustentável.

Portanto, a locação do imóvel não apresenta impacto ambiental relevante e está plena-

mente compatível com o desenvolúmento urbano sustentável e a preservação dos recursos am-

bientais locais.

13. POSICTONAMENTO CONCLUSpO SOBRE A CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1. INCISO Xnl
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Diante de todo o exposto nos itens anteriores, conclui-se pela viabilidade técnÍca, econô-

mica e administrativa da contratação por locação de imóvel urbano para a instalação do Departa-

mento de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Barras do Paraná.

A solução atende de forma direta e imediata uma demanda urgente da política pública de saúde

local.

A ausência de imóvel público com características adequadas, a urgência na ampliação do

serviço, o crescimento da demanda populacional, a regularidade documental da proposta apre-

sentada e a compatibilidade do valor ofertado com o mercado local reforçam a vantajosidade da

contratação. Trata-se de solução eficiente, proporcional, tempestiva e tecnicamente adequada

O imóvel avaliado cumpre os requisitos mínimos estruturais, funcionais, sanitários e de

acessibilidade, permitindo a pronta instalação da unidade com uso imediato, após adaptações

pontuais. A sua localização estratégica favorece o acesso da população usuária, especialmente ido-

sos e pessoas com mobilidade reduzida.

Ademais, o valor mensal de R$ 1.800,00 está em conformidade com a realidade do mer-

cado e foi validado por comissão técnica, com respaldo em ato administrativo formal (Decreto N'

6554/2025), assegurando o cumprimento dos princípios da economicidade, legalidade e inte-

resse público.

Assim, recomenda-se a continuidade do processo de contratação direta, com base no pre-

sente Estudo Técnico Preliminar, para que se garanta a efetiva implementação do serviço de fisi-

oterapia, assegurando atendimento digno, seguro e acessível à população do Município.
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1. DEFINTçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6., XXnt, ALÍNSA "A"

1.1. LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAçÃO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA

DE SAÚDE MUNICIPAL

2. QUANTITATIVOS E VA"LOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6" )O(III, ALÍNM'I E T
2,1. A presente contratação contempla a locação de 01 (um) imóvel urbano edificado, com área

mínima de 70,10 m2, situado no perímetro urbano do Município de Três Barras do Paraná,

destinado exclusivamente à instalação do Departamento de Fisioterapia da Secretaria Municipal

de Saúde. O imóvel deverá apresentar condições plenas de habitabilidade, acessibilidade,

salubridade, iluminação, ventilação e estrutura funcional compatível com o atendimento

ambulatorial fi sioterapêutico.

2.2. O valor mensal estimado para a locação do imóvel é de R$ 1.800,00 (mil e oltocentos reais),

totalizando R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) para o período contratual de 12

(doze) meses. Este valor foi definido com base em avaliação técnica realizada por comissão

designada, formalizada por meio da Ata ns 0l/2025 e homologada pelo Decreto Municipal n0

65s4/2025.

2.3. A estimativa considera os valores praticados no mercado imobiliário local, observando

critérios como localização, metragem, estado de conservação, infraestrutura interna,

acessibilidade e finalidade pública do imóvel. Ressalta-se que, além da vantaiosidade econômica,

a escolha do imóvel será pautada prioritariamente na sua adequação funcional às finalidades da

política pública de saúde.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", INCISO )OilII, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação encontra fundamento na necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em

garanür estrutura física adequada para o funcionamento do Departamento de Fisioterapia,

serviço essencial à saúde pública local, especialmente diante do aumento da demanda por

reabilitação ffsica decorrente de doenças crônicas, envelhecimento populacional e sequelas da

COVID-19.

3.2. A inexistência de imóvel público com condições técnicas compatÍveis iustifica a adoção da

locação como solução mais célere e üável para a prestação contínua e segura dos serviços

fisioterapêuticos, atendendo ao interesse público, aos princÍpios da dignidade da pessoa humana,

da universalidade e da eficiência do SUS.
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3.3. A escolha do imóvel seguirá critérios objetivos, com base na análise da documentação e

vistoria técnica considerando localização, acessibilidade, estrutura funcional e condições de uso

imediato. A locação será formalizada por meio de contrato administrativo, com base na Lei nq

14.133 /2O21, mediante justificativa técnica da vantajosidade e instrução documental completa.

3.4. Adicionalmente, a contratação atende às diretrizes do Plano Municipal de Saúde, à previsão

orçamenúria contida na Lei Orçamentária Anual (LOAJ e aos requisitos legais estabelecidos pela

vigilância sanitária, garantindo legalidade e alinhamento ao planeiamento público setorial.

4. LOCATS DE PRESTAçÃO DOS SERVrçOS - ARTTGO 40, § 1", TNCISO lI
4.1. O serviço público de fisioterapia será prestado no lmóvel locado situado em área urbana

do Municípto de Três Barras do Paraná, em local de fácil acesso à população usuária e com

infraestrutura básica urbana (água, energia, esgoto, paúmentação, transporte público nas

proximidadesJ.

4.2. O local deverá estar em conformidade com os parâmetros urbanísticos e saniuírios exigidos

para funcionamento de unidade de saúde ambulatorial, especialmente em relação ao zoneamento

urbano e licenciamento de uso.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS. ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA

"A"

5,1. O contrato terá ügência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal permitido,

desde que devidamente justificado e observado o interesse público.

5,2. O prazo fixado considera a necessidade de estabilidade na prestação dos serviços públicos de

fisioterapia, eütando descontinuidade na política de saúde e conferindo previsibilidade

administrativa à gestiio do espaço locado.

5.3. Caso a demanda permaneça vigente ao final do prazo inicial, e o imóvel continue atendendo

às exigências técnicas e legais, será possÍvel a renovação contratual mediante termo aditivo,

condicionado à manifestação expressa da Administração e disponibilidade orçamenúria.

5,4. A vigência do contrato será formalizada em cláusula específica, devendo conter as condições

de sua prorrogação, rescisão e extinção, conforme os ditames da Lei ne 14.133 /2OZl.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "C"

6.1. Asolução consiste na locaçáo de lmóvel urbano lá edificado, com características adequadas

para o funcionamento do Departamento de Fisioterapia do Município, cuia estrutura interna
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permita a instalação de recepção, sala de espera, consultórios indiüdualizados, sanitários com

acessibilidade e espaço amplo para reabilitação funcional.

6,2. O imóvel deverá estar em perfeitas condições de uso, sendo exigidas condições mÍnimas de

salubridade, segurança, iluminação, ventilação natural, rede elétrica e hidráulica regularizada

além de acessibilidade plena em conformidade com a legislação úgente.

6.3. A contratação será üabilizada mediante análise técnica da proposta apresentada pelo

proprieúrio, verificação da documentação obrigatória (tanto do imóvel quanto do proponente),

üstoria presencial da equipe da Secretaria Municipal de Saúde e celebração de contrato

adminisüativo formal.

6.4. A solução adotada proporciona resposta imediata à necessidade pública identificada,

evitando gastos com obras e reformas em curto prazo e assegurando a conünuidade do serviço

público com eficiência, legalidade e razoabilidade.

7. R-EQUIS|TOS DE CONTR.ATAçÃO - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍNEA'D"

7,1. Os requisitos mÍnimos para aceitação do imóvel objeto da contratação incluem:

a) Área mÍnima construída de 70 m2, em ambiente único e integrado, sem obstru-

ções que inviabilizem a circulação de usuários com deficiência ou mobilidade

reduzida;

b) Estrutura interna com espaço compatível para instalação de recepção, sala de

espera, consultórios, sanitários acessíveis e sala de atividades fisioterapêuticas;

c) Condições regulares de uso: rede elétrica e hidráulica em funcionamento, ven-

tilação natural, iluminação adequada e segurança estrutural;

d) Localização em área urbana de fácil acesso, preferencialmente central;

e) Regularidade documental do imóvel (matrícula atualizada, IPTU em dia, certi-

dões negativas de débitos municipais, cópia do habite-se e alvará de construção,

se houver);

f) Declaração de desimpedimento jurídico do imóvel para locação e disponibili-

dade imediata após a assinatura contratual.

7,2. A inobservância de quaisquer dos requisitos técnicos e legais implicará na desclassificação da

proposta.

S. QUATIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Por se tratar de locação de imóvel urbano com base na avaliação das características fisicas

e jurídicas do bem ofertado, a qualificação técnica exigida será substituída pela comprovação
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documental de propriedade do imóvel, regularidade fiscal e apresentação de laudos ou decla-

rações técnicas que demonstrem a aptidão do espaço para uso insütucional em saúde.

8,2, Entretanto, será exigido do proponente:

a) Certidão atualizada de matrícula do imóvel comprovando a titularidade;

b) Declaração de que o imóvel atende às normas de acessibilidade;

c) Apresentação de planta baixa ou croqui do imóvel;

d) Disponibilização para vistoria presencial pela equipe técnica da Secretaria de

Saúde.

8,3. A aptidão do imóvel será aferida por inspeção técnica, que considerará os aspectos de infra-

estrutura, funcionalidade, segurança e adequação à finalidade pública.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTTGO 6", )OilIt, ALíNEA "E"

9.1. A execução do obieto se dará por meio da entrega efetiva do imóvel urbano em plenas

condições de uso pela Administração Pública, mediante a celebração de contrato

administrativo e posterior emissão de termo de recebimento provisório e definitivo.

9.2, O imóvel deverá estar desocupado e livre de quaisquer impedimentos jurídicos ou

administrativos que inviabilizem seu uso. A responsabilidade pela manutenção da integridade

estrutural, legalidade da posse e conservação geral será da locadora.

9.3, Durante a vigência do contrato, o imóvel será utilizado exclusivamente pela Administração

para fins institucionais, cabendo à contratante zelar pelo uso regular do bem e comunicar ao

proprieuário quaisquer irregularidades ou necessidades de reparo.

9.4. A execução será monitorada por agente público designado para a gestão e fiscalização

contratual, conforme preüsto na Lei ns 14.733 /2021.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § )OilII, AIÍNEA "G"

10,1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente ao

vencido, mediante apresentação de nota fiscal/fatura emitida pela locadora, acompanhada de

termo dê recebimento atestando a regularidade na disponibilização do imóvel e uso

contínuo pela Admlnistração.

10.2. A medição será feita por meio da verificação mensal da plena disponibilidade do imóvel em

conformidade com o contrato, incluindo a conservação do espaço, ausência de impedimentos

legais e atendimento aos requisitos de funcionalidade.
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11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIADE DE LICITAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" 14.133 /2027:

ArL 74. É ínexigÍvel a licítoção quando inviável a competição, em especiol

nos casos de:

t...1

V - Aquísição ou locação de ímóvel cujos características de instalações e de

localização arnem necessárta sua escolho.

12. DOTAçÃO ORÇÂMENT/mn - ARTTGO 6", )O(Irr, ÁLÍNEA "1"

12,1, 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

13. PRÂZO DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS

13.1, O prazo de execução do objeto contratual, entendido como o período durante o qual o imóvel

deverá permanecer à disposição da Administração Pública para uso exclusivo da Secretaria

Municipal de Saúde, será de 12 (doze) meses consecuüvos, contados a partir da assinatura do

contrato e da emlssão do Termo de Receblmento Definitivo do Imóvel, após vistoria técnica

da Secretaria requisitante.

13.2, Durante todo o período de execução contratual, o imóvel deverá permanecer em perfeitas

condições de uso, atendendo aos requisitos de salubridade, segurança, acessibilidade e

funcionalidade necessários ao funcionamento do Departamento de Fisioterapia, sob pena de

aplicação das sanções cabíveis à contratada, nos termos da Lei ne U.133 /2027.

13,3. A contratada deverá disponibilizar o imóvel para uso da Administração de forma imediata,

ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, devidamente

desocupado, limpo e apto à instalação da unidade de fisioterapia, salvo previsão diversa expressa
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10.3. 0 pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da locadora perante os entes

federativos, bem como à inexistência de pendências administrativas ou jurídicas que afetem a

legalidade da locação.

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÂO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCTSO )O(III, AIÍNEA
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no instrumento contratual. A não observância deste prazo caracterizará inadimplemento

contratual.

13.4. O contrato poderá ser prorrogado, mediante justificativa da Administração, desde que

observados os requisitos legais preüstos na legislação vigente, em especial o art. 105 da Lei ne

14.L3312027, bem como a permanência da necessidade pública a vantaiosidade da locação e a

regularidade documentâl da contratada.

13,5, Findo o prazo contratual, ou em caso de rescisão antecipada, a contratante restituirá o

imóvel nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso

regular e legítimo da Administração Pública.

14. PENALIDADES

14,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

inftações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

14,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10, Praticar ato lesivo previsto no arL 5a da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5s enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeirA praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princÍpios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se !ustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretâ e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'L4.133/2OZ\ bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 fseisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

!4,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133/202L.

14,2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

14.2.3. As aplicaçôes de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncies agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escritâ e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto conEatual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoÍls ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seia impedir materialmentê o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou hzer declarações falsas

aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTTGO 6", )OfiI, ALÍNEA "r
16,1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Artigo 7' da Lei

Federal N' t4.133 /2O2L e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestora deste contrato:

a) DEBoRA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF N"

xxx.501.089-xx.

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira CPF N' 036.697.099 -24, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) CLEUZA ARAÚ]O COSTÁ" Agente Administrativo, CPF N' 025.218.139-58, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

16.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na
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ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preústo no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADÁ, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16,6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ÁNErO III - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO - Artigo 72, Inciso VI da Lei N"

14.1s3/2021

A escolha da Sra. Elenice de Oliveira Martins como locadora do imóvel destÍnado à

instalação do Departamento dê Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Três Barras do Paraná fundamenta-se na compatibilidade do imóvel de sua propriedade com os

requisitos técnicos, estruturais e funcionais necessários para a adequada prestação dos serviços

públicos de saúde, especialmente os atendimentos fisioterapêuticos ambulatoriais.

O imóvel, localizado na Quadra no 21, Lote ne 02, dentro do perímetro urbano municipal,

possui área construída de 70,10 m2, e atende integralmente os critérios mínimos de salubridadg

acessibilidade, segurança, funcionalidade e localização estratégica conforme verificado por

comissão de avaliação designada pela Portaria Municipal n" 1-2OO /2O25, cuja análise técnica foi

formalizada na Ate ne 01/2025.

Destaca-se que não há outro imóvel disponível na localidade que reún4 de forma

simultânea as condições técnicas exigidas, a localização central estratégica e o valor locatício

compatível com a realidade econômica do Município, A proposta apresentada pela proprietária

mostrou-se vantaiosa, com valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reaisJ, considerado

iusto, proporcional e compatível com os preços praticados no mercado local, conforme

homologado pelo Decreto MunicipalÍf 6554 /2025.
Assim, diante da inexistência de prédio público adequado, da urgência na

disponibilização do serviço, da compatibilidade técnica do imóvel ofertado, da üabilidade

econômica da contratação e da regularidade documental da proponente, resta iustificada e

tecnicamente fundamentada a escolha da contratada, em observância aos princípios da eficiência,

economicidade, legalidade e interesse público, nos termos do arngo 72, inciso I, da Lei n0

L4.r33/202t.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMóVEL N'XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÂO DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

E ELENICE DE OLIVEIRA MARTINS.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ICNPJ/MF) sob o No 78.127.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÂNCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N' 409.)üX.Xlü-59 e portador da Carteira de

Identidâde N' 902.XXX.)OO(-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRÁTANTE, de um lado e, de outro, ELENICE DE OLMIRA

MARTINS, brasileira, divorciada, portadora do RG N" 7.XXX.»O(-8, inscrita no CPF sob N'

026.»«.XXX-93, residente e domiciliada na Avenida Brasil, Centro, na cidade de Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, doravante designada CONTRÂTADÂ;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal ns 14.133/21, AJUSTAM o presente

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade

N" 14/2025, fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" 14.133/2021, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

Artígo 92, incisos I, II, Ill e lV da Lei N" 14.133/2021

PARtícRAFo PRIMEIR0 - o presenre contrato tem como objeto a tOCAçÃo DE tMÓvEL

URBANO PARA INSTALAçÃO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DA SAÚDE MUNTCIPAL

PARAGRAFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Inexigibilidade N' 74/2025.

pRocEsso ADMINrsrRATrvo N' 7 a /2025
INEXIGIBILIDADE N" L4 /2025
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PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de lnexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encarSos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARr(GRÂFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CIÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92,incisosVI,V l e IXda Leí N" 14.133/2021

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" 14 /2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Documentos de identificação dos propietários;

II - Comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista.
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ITEM QNT UNID DESCRIçÂO VALORUNITARIO

01 L2 MÊS

LOCAÇÁO DE IMÓVEL URBANO

PARA INSTALAÇÃO DO DEPAR.

TAMENTO DE FISIOTERAPIA

DA SAÚDE MUNICIPAL

R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

PARI{GRÁFO PRIMEIRO - A CoNTRATADA se obriga a prestar os serviços, obieto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 21.600,00 [vinte e um mil e seiscentos reais), pelo prazo de 12 (doze)

meses, sendo R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a título de aluguel mensal.

VALOR TOTAL
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos desünados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

PAR/ÍGRÁFo TERCEIRO - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRÁIO QUARTo - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAF0 sEXTo - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRÂFO SÉTtMO - As faturas/recibos deverão ser entregues na sede da CoNTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

PAúGRAFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do especificado no

Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIR0 - O obieto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA PoR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 12 fdoze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PARI{GRAFO QUART0 - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente .justificados e fundamentados e acatados pela Administração.
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CLÁUSULA QUARTA - DA ExEcUçÃo, PRÁzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos Vll, Xll, XIll da Lei N" 14.133/2021

CúUSULA QUINTA. ENCARGoS Do CoNTRATÁNTE

Artígo 92, incisos XIV da LeÍ N" 14.733/2021
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PAR]íGRAFO PRIMETRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de lnexigibilidade N' 14/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor desiglado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestâção dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quanütativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA" bem

como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

CúUSULA sExTA - oBRIGAçÕES DA CoNTRÁTADA

Artigo 92, incisos XVl, XVll da LeÍ N' 14.133/2021

PAR/íGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" 74/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de lnexigibilidade N' 74/2025.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas; todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Manter disponível o imóvel objeto de locação exclusivamente para o Município de Três

Barras do Paraná, durante o período de L2 (doze) meses, não podendo a proprietária do

imóvel, arrendar, locar ou vender o imóvel objeto da presente locação;

0 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
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cHÚsULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

1APíTULO It-B da Lei N" 14.133/2021

PAI|/íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de étÍca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedadg visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca preüsta nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa Ílsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiio municipal se, .em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSUUI OITAVA - PENALIDADES
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Artigo 92, XIV da Lei N' 14.133/2021

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2' da Lei N'14.133/2021.

b) Impedimento de licitar ê contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, lV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' L4.133/2021, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 fseis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30o/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

05/2024 no percentual de O,S o/o a 3O o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PARIíGRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /202i.
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PARÁGRAF0 TERCEIRO - Se a multa apticada e as indenizações cabiveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARíGRÁFo QUART0 - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" 14.333/2027.

PARIíGRAFo QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFo sEXTo - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N"

L4.L33/2027.

PARÁGRÁ"FO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impeúinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CúUSULA NoNA - ExTINçÃo

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nâs seguintes hipóteses:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emiüdas pela autoridade desigaada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 10olo (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo fvinte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DIsposIçóEs cERÁrs

PARÁGRÁJO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta Íicará impedida de participar de novos contratos com a CON'IRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei L4.733/2027.

c) A CONTRATADÂ assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, ciúl ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICíPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do aÉigo 7" da Constituição Federal.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal deAssistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica desigrado como gestor deste contrato Sr. DEBORA NÁDIA PILATI

VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF N' )OO(.501.089-XX;

PARIIGRÁIO TERCEIRO - Ficam desigaados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF N' 036.)OüJO«-24,frscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF N' 025.XXX.XXX-58, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

PARrícRAFo QUART0 - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da locação realizada.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR/IGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos. neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e veriÍicando

possÍveis desacordos com as especificações do edital.

PARIíGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARIíGRAFO SÉTIMO - As decisões que ulEapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatâmente superior ao Íiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PAR/íGRÂFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas aüüdades.

CLÁUSUUT DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N' 74 /2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADÀ são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARíGRAFo SEGUNDo - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRÂTADA, tais como a prorrogação de prazos e nonnas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . SUcEssÃo E FoRo

PARÁGRÁJO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao Íiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notiÍicações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICíPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARÁNÁ

GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ELENICE DE OLIVEIRA MARTINS

Representante Legal

CONTRATADA
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ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 14/2025

,Yf e
v GNAN ACUNHA OE

Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitu ra @tresba rras. p r.sov. br

,1or^»o,
ANESSA MÂCA

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2025, às 14h00min, reuniram-se nas

dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná os membros da Comissão de

Contratação, designada pelo Decreto MunicipalN" 6091/2024, para atuação nos procedimentos

de contratação direta, conforme os termos da Lei Federal N" 14.L33 /202L 4 Comissão é

composta pelos servidores Vanessa Macagnan Acunha Oenning Luana Cristina Reffatti e Carlos

Sniezko, os quais passaram à análise técnica da documentação referente à Inexigibilidade de

Licitação N' 74/2025.

A presente sessão teve como objeto a análise do Processo Administretivo N" 78/2025,

que trata da locação de imóvel rural registrado em matrícula N' 4.504, para instalação do

departamento de fisioterapia municipal. A análise foi iniciada com a leitura do despacho do

Senhor Prefeito Municipal, datâdo de 17 de julho de 2025, que deliberou pelo prosseguimento

do processo, reconhecendo a imprescindibilidade da contratação.

Foram analisados os seguintes documentos: Documento de Formalização de Demanda,

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Minuta do Termo de Inexigibilidade, Parecer

Jurídico, Despacho do Chefe do Poder Executivo, bem como a documentação comprobatória da

titularidade do imóvel, certidões fiscais e rabalhistas, razào da escolha do contratado e

estimaüva de preços constante na Ata N" Ot/2025, elaborada pela Comissão designada pela

Portaria N" 1200/2025.

Considerando a singularidade do imóvel, a ausência de alternativas técnicas e

documentais em áreas próximas e a regularidade dos documentos apresentados, restou

caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do Artigo 74, inciso V, da Lei N'

74.133 /2027, com fundamento no §50, inciso II do mesmo artigo. A Comissão de Contratação

deliberou, por unanimidade, pela aprovação e ratificação da Inexigibilidade de Licitação N'

t4/202s.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão às 14h40min, sendo

lavrada esta ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão de Contratação.
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TERMO DE HOIUTOLOGAçÃO

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 78/2025

INEXIGIBILIDADE N' í412025

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ no 68. í 21 .936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso Vlll, do artigo 72, da Lei No

14.13312021, HOMOLOGA o procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de

Licitação, embasado no Artigo 74, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021 paru o

procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE N' 1412025,

embasado no Artigo 74, inciso V, da Lei Federal no 14.133t2021, refeÍente a LOCAÇÃO DE

IMÔVEL URBANO PARA INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DA

SAÚDE MUNICIPAL, com o valor total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

rês Barras do Paraná/PR, 28 de julho de 2025

GERSO F CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERN{O DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' I4/2O25

pRocEsso ADMINTSTRATM N" 7I/2O25

DESCRIçÃO DO OBIETO

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAçAO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DA

SAÚDE MUNICIPAL

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 7 4, lnciso V da Lei N' 14.133/2021

CONTRATADA

ELENICE DE OLIVEIRA MARTINS - CPF NO 026.»0§)0(.93

PREÇO

O valor da contratação totaliza R$ 21.600,00 [vinte e um mil e seiscentos reais), sendo R$ 1.800,00

(um mil e oitocentos reais) referente ao aluguel mensal.

PRAZO DE VIGÊNCh

O prazo de vigência será de 12 (dozeJ meses, com possibilidade de renovação por igual período.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" LíS/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 7a/2O25

INEXIGtBTLTDADE N' t4 /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÂO DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPI0 DE TRÊS BÁRRAS DO PARANÁ/PR

E ELENICE DE OLIVEIRA MARTINS.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MFI sob o N' 7e.n1.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N'409)0fi)üX-59 e portador da Carteira de

Identidade N'902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRÁTANTE, de um lado e, de outro, ELENICE DE OLMIRA

MARTINS, brasileira, divorciada, portadora do RG N" 7XO(.XXX-8, inscrita no CPF sob N'

026XXX.XXX-93, residente e domiciliada na Avenida Brasil, Centro, na cidade de Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATA-DA;

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETo

Artigo 92, incisos l,lL III e IV da Lei N'14.133/2021

PÂRr(cRAFo PRIMEIRo - o presente contrato tem como objeto a LoCAçÃo DE lMÓvEL

URBANO PARÁ INSTÁIAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DA SAÚDE MUNICIPAL

PARAGRAFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Inexigibilidade N' 74/2025.
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Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal ns 14.L33 /2t, AJUSTAM o presente

CoNTRATO DE IOCAçÃO DE IMÓvEt, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibitidade

N" 14/2025, fundamentada no Artigo 7d inciso V da Lei N' 14.133/2021, mediante as seguintes

cláusulas e condições.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.733/2021

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos VI, Vl e IX da Lei N' 14.133/2021

PAR{GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" L4/2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Documentos de identificação dos proprtetórios;

Il - Comprovoção do reguhrtdade fiscal e trabalhista.
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ITEM QNT UNID DESCRTçAO VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

MÊS

LOCÂÇÃO DE IMÓVEL URBANO

PARA INSTALAÇÃO DO DEPAR-

TAMENTO DE FISIOTERAPIA

DA SAÚDE MUNICIPAL

R$ 1.800,00 R$ 21,600,00

PARÁGRÁ"FO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 21.600,00 (únte e um mil e seiscentos reais), pelo prazo de 12 {doze)

meses, sendo R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a título de aluguel mensal.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,

01 72
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PAIII(GRAFO SEGUNDO - Os recursos desünados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.36.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARI(GRÂFo QUARTo - Nenhum pagamento isentará a CoNTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARI(GRAIO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente para a conta corrente da CoNTRATADA.

PARI(GRÂ"FO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAfuIGRAFO SÉTIMO - As faturas/recibos deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARIíGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contreto.

PARI(GRÁFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do especificado no

Termo de Referência.

CúUSULA QUARTA - DA ExECUÇÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCI.A

Artigo 92, incisos VII, XIL X l da Lei N" 14.133/2021

PAR,IíGRAFO PRIMEIRO - O obieto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PAúGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PARríGRÂ}O QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLAUSUIÁ QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artígo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2021
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PARr(GRÁ.FO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de lnexigibilidade N" 14/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor desigrado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitaüvos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATÁDA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

CúUSULA sExTA . oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVl, XVll da Lei N" 14.133/2021

PARI(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 14/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N" 14/2025.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRÁTANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Manter disponÍvel o imóvel obieto de locação exclusivamente para o Município de Três

Barras do Paraná durante o período de 12 (doze) meses, não podendo a proprietária do

imóvel, arrendat locar ou vender o imóvel objeto da presente locação;

D A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
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PARTIGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PAfu(GRÁ.FO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, Êalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, ftaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de conEatos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
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aPíTULo It-B da Lei N" 14.133/2021
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Artigo 92, XIV da Lei N" 74.133/2021

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A coNTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" da Lei N'14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratâr, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inldoneldade para licltar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administraüvas previstas nos incisos VIII, I& X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N'74.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, lV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de liciter ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurÍdica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratórla de 0,57o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitedos a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo miíximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

OS /2024 no percentual de 0,5 %o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

graüdade da infração.

PAfuíGRAfO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2OZt.
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PARr(GRÁ-EO TERCETRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARr(GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" t4.333/202t.

PAR(GRAFO QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PAúGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será faculteda a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

PAúGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

t4.133/202L.

PAR(GRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ da intimação.

PARÁGRÁFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÃo

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRÁrO PRIMEIRo - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

conkato;

fl Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como

em ouEas normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA su,eita a multa convencional de 1070 (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% [vinte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrspostçÕEs cERAts

PAúGRÁ-FO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2OZl.

c) A CONTRATADA essume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICíPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a ügência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )üXIII do artigo 7o da Constituição Federal.
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CúUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/27

PÁRÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sr. DEBORA NÁDIA PILATI

VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF No X)O(.501.089-)O(;

PAR(GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeir4 CPF N' 036.XXXJ0«-Z4,frscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF No 025.ruo(.XXX-58, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

PARÁGRÁ"FO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da locação realizada.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR/1GRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR/íGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAR(GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PART{GRÂFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo j9, inciso I da Lei 14.133/2021

PARricRÂFo PRIMEIRo - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" 14/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tâis como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA. sUCEssÂo E F0RO

PAúGRAIO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 [duasJ vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná 29 de iulho de 2025.

MUNICÍPIO DE BARRÁS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE A,l.t*-"..- J" l0 JJil
ELENICE DE OLIVEIRA MARTINS

Representante Legal

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" I5S/2025

OBJETO
LOCAçÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAçÃO DO DEPARTAMENTO DE
FISIOTERAPIA DA SAÚDE MUNICIPAL.

PARTES
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E ELENICE DE OLIVEIRA MARTINS - CPF N'

026.XXX.XXX-93

FUNDAMENTO
Lei N' 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação N' t4 /2025

vÁLoR
R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

VIGÊNCtA
O prazo de vigência do contrato é de 12 fdoze) meses, podendo ser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA
28/07 /202s

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.gov.br
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Súmula. Concede Liceoça Especial ao Servidor
EÊtivo lotado na SecrctaÍia Mudcipal de Educa{ão e
d,á outras providêtrcias.

-cnnso rRÂNcrsco cusso, prcfcito Municipal de Tnês Banãs
do Paratúi, Estâdo do Paraa.ic no uso de su.s atribuições que lhe são
conferidâs por lei, consideratrdo o cooüdo do a!t. 60, da Lei Muricipâl
26262024 (estatuto do servidoÍ),

DECR.ETA:

Art 1". Fica concedida LiceDça Esp€cial de 30 (tri a) dias, ao
seÍvidor conforme abaixo descrito:

11t0420t1

2608401J

Art 2'. O servidor dominado e beneficiado com a Liccnça Especial
deverá reton aI suas atiüdades no primeiro dà trabdhado
subsequente ao último dia da lic€íça que ora é concedida, sem
qualqueÍ aviso ou notiÍicação.

Art. 3o. Eíe Decreto entrà em dgor na data dc sua púlicaçâo,
'evogadâs âs disposições em contráÍio.

Gâbinere do Plefeito Muricipâl d€ TÉs Búras do ParâDá, eE 28 dc
julho de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
PÍefeilo Municipal

Publicrdo por:
MaÍlice Cristila MaÍia.o

Código lderülicrdor:6c7DsDoF

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
EXTRATO IX) TERMO DE II{f,}OGIBILIDADE DE

LICITAÇÁO N" t,V2025

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO Nô 7tl2025

Df,SCRIÇÃO DO OBJETO
LOCAÇÀO DE MÓVEL URBÁNO PA.RÂ INSTALAÇAO DO
DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIÂ DA SAÚDE MIJNICIPAI-

FUNDA]UENTO LECAL
Anigo 74. Inciso V da LeiN" 14.1332021

Publicldo poÍ:
Marciclc lsab€l MunâÍo

Códlgo ldetrtlícrdor:8410E8D9

DECRXTO N"6571/2025
Drta 2E.07.2025

CONTRATADA
ELENICE DE OLTVETRA MARTINS - CPF N'026.}OO(NO(.93

PREçO
O vâlor dâ cônEâtaçào totalüa R$ 21.600,00 (vinte e um mil e

s€iscenlos Íeais), seDdo R§ l.too,oo (um mil e oitocentos íeâis)
rcfcÍ![t o .luaüêl Úat l.

PRAZO ITE VIGÊNCIA
O prazo de vigência seú de 12 (doze) íEses. com possibilidade de

reoovação por igual peíodo.
Public.do por:

Viviane Rodrigues
Código ldeEtifi crdor:AÁ7046F I

MT'NICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PAR{NÁ
TERMO DE IIOMOLOGAÇÃO

PR(rcf,SSO ADMIMSTRATII'O N" 7ElI025
INEXGIBILIDADE N' I412025

O Muoicípio de Três Barras do Paraoá. i$crito no CNPJ n"
68.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
seúor Gerso FraDcisco Gusso, e no uso de suas at'ibuiçôes legais. de
acoÍdo co6 o dis?ositivo do inciso VUI, do aÍigo 72. dâ Lei N"
14.133/2021, HOMOLoGA o proçedimento de coítrâtâçâo direlâ por
IncxigibilidÂdc de LicilÂÉo, embasado no AÍtigo 74, inciso V, dâ Lei
Federal tr' 14.133/2021 para o pÍocedimento de CONTRÀTAÇÀO
DIRETÁe poÍ mcio da INEXIGIBILIDADE N" l4l2025, embasado
oo AÍigo 74, inciso V, ds t-ei Fcderal n" l4.l3l/2021, referenle a
L(rcAÇAO DE IMOVEL IJRBANO PARÂ. INSTALAÇAO DO
DEPARTAMENTO DE FISIOTERÁPIA DA SAÚDE MLINICIPAI,
coEl o valor total de R$ 2 I .600,00 (üDte e um mil e seiscentos reais).

Três BarÀs do Pararxá/PR, 28 dejulho de 2025.

GERSO FR,{NCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Viviane Roddgues

Código ldeútifi câdor: 7 I DAF5A8

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 100/2025

PROCESSO SELETIVO SNÍPLIFICADO N. OI/2025

EDITAL DE COI{VOCAÇAO N. 1m2025

O Seúor ANTONIO MÁRCOS SEGURO, Prefeito Municipal de
Turvo - Estâdo do Paiatr4 tro uso de suâs atribüiçôes legais ê tendo
em üstâ o .esultado Final do Edital de Processo Seletivo SiÍnplificâdo
n. 012025, homologâdo pelo Fiitâl o. 072025, resolve:

TOR,\AR PUBLICO

lo - A convocsção do caodidÂto abaixo relacio!âdo, aprovado no
PÍocesso Seletivo Sirqlificado n.012025, honologado pelo Edital n.
07t2025.
2" - O caídidato deverá coiDpaÍecer tro DepaÍtatnento de Recursos
HuEâdos da Prcfeitura Muúcipal de Turvo-PR no prazo máximo de 5
(ci!co) di.§ úlcis, cootados a pârtiÍ da dâta de publicação,
obriSatoriâmeoie munido de todos os docuÍlentos originais e cópiâs
declarados na inscrição bem coÍno o comprovatrte de inscrição
coúforme ANEXO n, âlém de lodos os documeÍtos originâis e copiâs
para efetivar a contr-àtação, c!úorme it€m -CONTITATAÇÃO" do
Edital de abeltura do cettâ'Il.e f 0112025.

3" A inexatidilo de declaràçôes, titulos e dados e a irrclularidadc na
docuDenlaçào, vqificadas em qualquer etapa do Processo Sclcri\o
Sinplificado importará na eliminaçâo do candidato.

*ww-diariomuaicipal-corrbr/amp i1

esclârecimentos estârÀo à dirposiçâo dos i eresssdos d€ segurdâ à
sextâ-feira, das th as l2h e d.s l3h às l7b € pelo
emai I : ÍDaÍcicletmz{@grnail.c!trl

Tomazina, 28 dejulho de 2025.

MÁRCIELE ISÀBEL MI]NARO
PÍegociÍa

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MIJ'I{ICIPAL DE TRÊS BAf,RA§ Ix) PARANÁ

Irr \rciPro DE TRÊs n.rmrs oo ren-rrÁ
DECRTTO \"6s71l202s

ESTAIX) DO PARÀNÁ
PREFEIT[IN]{. M['I\.ICIPÂL DE TURVO
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MUMCÍPIO DE TRÊS BA.R.RÀS DO PARANÁ
EXTR^TO DE CONTR^TO ADMINTSTRATWO DE PRESTÀÇÀO DE

sERl'lçOS N. r55/2025

OBJETO
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÀO
DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DA SAUDE
MUNICIPAL.
PÁRTES
MI.JNIChIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E ELEMCE
DE OLIVEIRA MARTINS - CPF N" O26.XXX.XXX.93
FUNDAMENTO
Lei N' 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação
No l4l2025
VALOR
R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
YTGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado.

DATA DE ÀSSINATURA
28t07 t202s

Publicrdo por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍiced oÍtc647 6'782

Matéria publicada no Diário OÍiciat dos Municípios do Paraná
no dia 30/0712025. Ediçâo 3330
A veíficação de âutenlicidâde da mâtéÍia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://v'lrr.diariomunicipal.com. br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/mate nalc,6476782taíc76e1aa te05c3l8ú8d474cadb t 0't 1aSc76e1aa1e05c318a48d474câdb 1011 1t1

ESTADO DO PARÀNÁ
PR.EFETTURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
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